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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI

Declara de utilidade pública o Ponte Preta Fut

Folha
-J:lL

Câmara Muriicipal
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0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JACAREl, USANDO DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE   LHE  SÃO  CONFERIDAS   POR  LEl,
FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.   1°  Fica  declarada  de  utilidade  pública  a  entidade

PONTE  PRETA  FUTEBOL CLUBE,  associação  sem  fins  lucrativos,  fundada  em  31

de janeiro  de  1933,  registrada  no  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e  Documentos  e

Pessoas Jurídicas de Jacareí -SP sob  o  n° 5314,  inscrita  no Cadastro  Nacional das

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 45.389.962/0001-12,  com seu  Conjunto Aquático

situado na Avenida Orual Salvador, n° 159, CEP 12.328-470, e sua Praça de Esportes

situada na  Rua Antonio Alves de Carvalho Rosa,  n° 344,  CEP  12.328-130, ambos no

Jardim  Santa  Maria,  Jacareí,  Estado de São Paulo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara  Municipal de Jacareí,  21  de março de 2024.
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DUDI

Vereador - PL
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E  com  grande  honra  e  respeito  que  apresentamos  um  projeto  de  lei  de

reconhecimento  a  uma  instituição  que  tem  sido  não  apenas  um  Ícone  do  esporie,  mas

também um farol de amparo e bem-estar para a população:  o PONTE PRETA FUTEBOL

CLUBE.
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No ano de  1933, com a desativação do Esperança  F.C., tradicional clube de

futebol   de   Jacareí,   um   grupo   de   esportistas,   no   dia   31   de  janeiro   daquele   ano,

comandados pelo saudoso Alfredo Schurig, resolveram fundar um novo clube de futebol,

que  recebeu  o  nome de  Ponte  Preta  Futebol  Clube,  cujo denominação foi  inspirada  na

ponte de  madeira  nas cores  branca e  preta que  ligava  a  parie central  do  município ao

Bairro São João.

Alfredo  Schurig,  possuindo  uma  majestosa  residência  às  margens  do  Rio

Paraíba, doou uma área do outro lado do rio (hoje Jardim Leonídia) ao Ponte. Registre-se

que  na  mesma  ocasião,  o  Sr.  Alfredo  Schurig,  corinthjano  e  esporiista  apaixonado,

também presenteou o Corinthians Paulista com área onde hoje está implantado o Estádio

Alfredo Schurig (o Parque São Jorge). No local, foi construído um lance de arquibancadas

e  muros  com  cerquinhas  de  madeira  ao  redor  do  campo  de  futebol,  que  foi  palco  de

grandes conquistas, sendo as mais importantes na década de cinquenta. /Í,
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regionais  e  estaduais,  onde  despontaram  valores,  como  Aristeu  Turci,  Milton  Cai  Cai

(ex-presidente do  Elvira),  Didi,  nosso ex-presidente,  Pascoalzinho,  Xavantes,  Alemão e

tantos outros.  0 futebol era na época o esporte mais praticado pelo Ponte,  aliás,  criado

para praticá-lo. Os associados do Ponte participavam de reuniões dançantes e recreativas

em salões que eram locados pela diretoria.

Em   1973,  quarenta  anos  depois  a  primeira  grande  derrota  do  Ponte,  os

herdeiros do Sr. Schurig, após uma grande batalha jurídica, conseguiram "tomar" o campo

do alvinegro. Apesar deste golpe à equipe de futebol do Ponte Preta, o clube não parou,

prosseguiu sua  luta e passou a treinar no campo da  Liga Jacareiense de  Futebol,  cujo

presidente  era  o  Nicola  Capucci,   que  também  foi   um  dos  grandes  presidentes  do

aMnegro.

Os presidentes que passaram pelo Ponte, entre eles, Orácio de Souza, Jorge

Madid,    Galo,    Juvenal    Sapateiro   e   outros,    são   verdadeiros    heróis   alvinegros   e

responsáveis  pelo  sucesso  até  aquele  ano,  sendo  seguidos  pelo gigante  Prof.  Fernão

Leme Paes Zamith (na ocasião diretor da E.P.A.), que adquiriu o terreno no Jardim Santa

Maria para erguer o novo estádio pontepretano.

0  Ponte  Preta  sofreu  um  novo  abalo  e  seu  campo  (seu  patrimônio)  foi

desapropriado  pela  Prefeitura  Municipal   (através  do  Decreto  n°  59,  de  30/08/1973).

Na  ocasião,  o  prefeito era  o  Sr.  Antônio  Nunes,  que  pagou,  ou  queria  pagar,  um  valor

insignificante.  0  presidente  do  Ponte  em  exercicio  contestou  e  foi  iniciada  uma  nova

batalha judicial. A Prefeitura Municipal de Jacareí construiu as arquibancadas no terreno

e, em 1981, no final de sua gestão, o prefeito Benedicto Sérgio Lencioni -BSL reconstruiu

parie  das  arquibancadas,  dos  muros,  construiu  as  pistas  de  atletismo  e  colocou  os
alambrados ao redor do campo. Durante este período o Ponte continuava "vivo" e lutando.

Somente em  1984,  recebia de volta o seu patrimônio,  na gestão do Sr.  Joel

Alves   Barreto.   Consolidada   a   posse,   o   Ponte   voltou   a   crescer.   Foram   realizadas

campanhas para  reativação do quadro de sócios e construídas as piscinas,  quadras de

basquete, sede social, estando na presidência o saudoso Benedito Prado.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Proieto de Lei -Vereador Dudi:  Declara de utilidade oública o Ponte Preta Futebol Clube.

0   nosso   Ponte   Preta   do   passado,   que   tem   suas   glória

-SP
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Câmara Municipal

representadas nos troféus conquistados, orgulho de todos nós e que hoje é uma força viva

no esporte e na área social e tem a certeza de continuar o ideal de seus fundadores, sendo

forte e vibrante. Se hoje não existe a força do futebol do passado, temos a sua majestosa

Praça Esporiiva, sede social, parque aquático e setor recreativo, que demonstram a fibra,

o  valor e  a  luta  incansáveis  dos  dirigentes  de  hoje,  que  correspondem  à  vontade  dos

pioneiros que iniciaram a história do glorioso alvinegro.

Assim exposto, diante do lindo histórico apresentado, esperamos contar com a

aprovação dos nobres pares, aos quais antecipamos os nossos agradecimentos.

Câmara Municipal de Jacareí, 21  de março de 2024.
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DUDI
Vereador -PL
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PONTE
PRETA FUTEBOL CLUBE.

CNPJ: 45.389.962.0001 -12

Aos trinta de outubro de dois mil e vinte e trés, às 19:30hs em
primeira chamada e segiinda chamada msrcada  para 20:00hs,  atendendo ao
Edital de Convocação de 11  de outubro de dois mil e vinte três, no espaço da
Lanchonete do Clube, nesta cidade de Jacareí, situado à Rua Orual Salvador
159. no Jardim Santa Maria. para deliberarem quanto a seguinte Ordem do Dia:

a)   Expedlente de secpetaria;
b)   Avaliação e Aprovação do  balanço  do ®xercíclo flscal  2022

com aprovação do Conselho Flscal;
c)   Poss® dos novos consolhelros
d)   Tribuna llvre.

Piesidindo  os  trabalhos,  seguindo  o  artigo  .71"  Ietra  "a",  do
Estatuto em vigor, o senhor José Simão de Oliveira,  Presidente do Conselho
Deliberawo, escolheu a mim, Claudio Landin Cassal, para secretaria-Io.

Não havendo expediente de secretaria , o Presidente injciou a
reunião agradecendo a  presença  de todos os  presentes  para  aprovação do
balanço, lembrando aos nobres conselheiros que o mesmo refere se ao exercício
fiscal  de  2022  e  o  mesmo já  havia  sido  aprovado  pelo  Conselho  Fiscal.  0
Presidente do Conselho Deliberativo o Sr. José Simão de Oliveira colocou aos
presentes se quen.am a votação por aclamação ou cédula. a maioria optou pela
votação  em  cédula.  Dado  início  a  votação  apurou  o  resultado  de  06  votos
aprovados, sendo 03 votos não aprovados.

0 Sr. José Simão de Oliveira deu cx)mo aprovado o Balanço do
exercício fiscal de 2022 pelos Conselheiros.

Na sequência, o Presidente do Conselho Deliberativo Sr. José
Simão de Olíveira agradeceu a todos os Conselheiros presentes que votaram e
agradeceu os Conselheiros que tiveram o temino do mandato.

Dando sequência o Sr. José Simão de Oliveira explanou para os
novos Conselheiros qual o papel de um Conselheiro no Conselho Deliberativo,
para tomar decisões importantes em relação ao Clube.

Voltando a palavra o Sr. Jose Simão de Oliveira deu posse aos
novos cx)nselheiros eleitos:

1)  André Lulz Rosa -122 votos -bmsileiro, filiação José  Rosa e Dirce
Aparecida   Gomes   Rosa,   solteiro,   ajustador   mecânico,   residente  e
domiciliado  nesta  cidade  de  Jacareí  à  Rua  Luiz  Borges  de  Moraes
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número   114   -   Jardim   Nicelia,   Cep   12.305.250,   pohador   do   RG
23.452.538-1/SSP/SP  e   inscrito   no   CPF/mf  282.578.848-12,   e-mail
alrosa_351andré@hotmail.com

2)  WIlson Penelm da SIlva - 122 votos -brasileiro, filiação Camela Pereira
da  Silva  e  Claudemiro  Delgado  da  Silva,  união  estável,  aposentado,
residente e domiciliado nesta cidade de Jacareí à Rodovia Nilo Máximo,
258 - Apto 06 - Bloco 02 - Residencial Violetas - Bajrro Vila Zezé, Cep
12.310.660, portador do RG 17.610.941 -9 / SSP/ SP e inscrito no CPF/mf
109.623.848-95 - e-mail Wilsonbaiano24@gmail.com

3)  Fablo Ferrelra da Sllva -104 votos -brasileiro, filiação Pedro Tibúrcio
da  Silva  e  Sinezia  Ferreira  da  Silva,  casado,  empresário,  residente  e
domiciliado nesta cidade de Jacareí à  Rua  New Jersey,  número 85 -
Jardim Flórida, Cep 12.321-690, portador do RG 18.048.873-9 / SSP /SP
e inscrito no CPF/mf 085.318.958-71, e-mail fabiorosa6466@gmail.com

4)  Wamer Mazzuchini -102 votos -brasileiro, filiação Walter Mazzuchini e
Maria    Lucia    Leite   Mazzuchini,    casado,    empresário,    residente   e
domiciliado nesta cidade de Jacareí,  a  Rua  Lucinda  Leite de Siqueira,
111,   Cidade  Jardim,  Cep   12.320-510,   portador  do   RG  20.515.008-
SSP/SP       e       inscrito       no      CPF/mf      098.623.41840,       e+nail
vendas.wamer@terra.com.br

5)  Dlrceu Gomes de Faria -101 votos -brasileiro, filiação Dorides Gomes
de Faria e Man.a Madalena de Faria, divorciado, aposentado, residente e
domiciliado nesta cidade de Jacareí à Travessa  Harmonia,  109 -Vila
Fomosa,  Cep  12.307€10,  portador do RG  18.228.869 / SSP / SP e
inscrito no CPF/mf 074.703.858-94, e-mail dirceugomesl 1 @gmail.com

6)  Mário  Sergfo  BLieno - 99  votos - brasileiro,  filiação Aylton  Bueno e
Maria José Bn.to Cunha Bueno, casado, pintor, residente e domiciliado
nesta cldade de Jacareí à Rua Santa Terezlnha, nümero 210 -Jardim
Bela Vista, Cep 12.309-010, poúdor do RG 16.247.007-1 / SSP / SP e
inscrito no CPF/mf 073.898.038-27, e-mail msepgiobueno@yahoo.com. br

7)  Cello Aparecldo Alves - 95 votos - brasileiro, filiação Francisco Benini
Alves  e  Apparecida  Cauduro  Alves,  ffisado,  aposentado,  residente  e
domiciliado nesta cidade de Jacareí a Rua Embaixador José Carios de
Macedo Soares, 586 -casa -25 Jardim Santa Man.a, Cep 12.328-110,
portador do RG 12.274.705-7/SSP/SP e inscrito no CPF/mf 002.699.638-
39, e-mail celiofiodl 234@gmail.com

8)  Marco Antônio da Silva Neves - 95 votos - brasilejro, filiação Luiz da
Silva Neves e Lucia Maria da Silva Neves, união estável, Tecnólogo em
Meio Ambiente, res!dente e domiciliado nesta cidade de Jacaneí à Rua
GleniodasilvaJunior,70-ffist7h-Jadimpamiso,Cep12316-180

Folha
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portadordoRG20.205.604-1/SSP/SPeinscritonoCPF/mf138.452.408-
81, email marconevesl @hotmail.com

9)  Cléllo Rlbelro -91 votos - brasiieiro, filiação Júlio Ribeiro e Alexandrina
das   Dores   Ribeiro,   casado,   Geronto   de   Usinagom,    rosidente   e
domiciliado nesta  cidade de Jacareí a  Rua Danton  de Siquejra  Malta,
número  258 -Jandim  Santa  Maria,  Cep  12.328480,  pohador do  RG
25.975.933B-SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/mf  065.683.558-36,  e-mail
clebeirol963@gmail.com

10)LUIZclaudlodasIlvaNeves-90votos-brasilejro,filiaçãowzdasilva
Nevés e Lucia Maria da Siiva Neves, divorciado, empresário, residente e
domiciliado nesta cidade de Jacaneí a Rua Santa Helena, número 693,
apto 208, Bairro São João, Cep 12.322.550, porlador do RG 18.048.484-
9-SSP/SP      e      jnscrito      no      CPF/mf      098.614.288-36,      e-mail
luizclaudiorieves@hotmaw.com

11)PauloCesardosSantosPolônlo-85votos-brasilejro,filjaçãoSjdrtey
Polônio  e  Edna   Maria  dos  Santos  Polônio.   divorciado,   técnico  em
manutenção,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  Jacareí  à  Rua
Danton de Siqueira Malta, 287 -Jardim Santa Maria, Cep 12.328.400,
poriador      do      RG      42.649.768£/SSP/      SP      e      inscrito      no
CPF/mf316.370.898.64, ema» oaulocesamolonio85@amail..com

12) Heverbn Vieira Sllva -84 votos -brasileiro, filiação Ezequjel Wejra
Silva e Marilena Moneno Silva, solteiío, Assistente de PCP, residente e
domiciljado  nesta  cidade  de  Jacareí  a  Avenida  Roberto  Lopes  Leal,
númeno  801  -Jardim  Santa  Maria,  Cep  12.328.141,  poriador do  RG
28.526210i/SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/mf  278.424.918-28,   e-mail
h.boy@terra.com.br

13) Alexander Machado -83  votos -brasileiro,  filiação  José  Machado
Junior e Helena Machado, casado, Meio Oficial Marceneiro, residente e
domiciliado nesta cjdade de JacanBÍ á Avenida Orual Salvador número
853 -Jardim Santa Maria -Cep 12.321470, portador do RG 22.226.761 -
6/SSP/SP e inscrito no CPF/mf 072.461.628i}3 e+mail não possui.

14) Paulo Rogerio Joy -83 votos -brasik=im, filiação Juarez Joy e Benedíta
Aparecida Florêncio Joy, casado, industriário. residente e domiciliado m
cidade de Jacareí á Rua Carios Dnimont de Andrade, 159 -Casa 203 -
Jardim  Santa  Maria  -  Cep  12.328.150,  poítador  do  RG  30.688.589-
X/SS P/S P         e        i nscrito         C P F/mf        266. 933. 988-39         e-ma il
joypaub@hotmail.com

15) Claudlo  Alberto  Barbosa  -  80  votos  -  bras«eiro,  filiação  Enedina
Felí§berto  Barbosa,  unffio estável,  industriário,  residente  e domiciliado
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nesta cidade de Jaüreí a Avenida Carios Gomes, numero 05, residencial
Vila  Branca  1 -Bairro Vila  Branca -Cep  12.301.345,  portador do RG
19.825.823-9-SSP/SP   e   lnscrito   no   CPF/mf  110.198.928-97   e-mail
ffiedinah mail.com

16) Claudemlr Levlndo -77 votos -brasileiro, filiação João Levindo Neto
e   Terezinha   de   Jesus   Levindo,   casado,   Despachante   AduaneinD,
residente e domiciliado nesta cidade de Jacareí á Avenida do Cristal, 355
-rua -04, casa 33 -Parque Califomia -Cep 12.311-210, por(ador do RG
22.892.073-5/SSP/SP   e   inscrito   no   CPF/mf   159.560.178/30   e+mail
mim2018jac@gmail.cx)m

Na  tribuna  liwe os  nobres con§elheiros  Luiz  Claudio da silva
Neves    ,  Claudio  Landin  Cassal,  Anderson  Felipe  de  Freitas  e  Man.o  Sergio
Bueno desejaram boa sorte a novos conselheiros e pediram muito espirito  de
luta a todos para o engrandecimento do nosso clube.

Como nada mals havia paia ser tratado, agradeceu a ppesença
de todos e deu por encerrada a presente Assembleia Geral, deteminando a mim,
Claudio Landin Cassal, que servi como secretário. que lavrasse a presente ata
e a levasse .a negistm juntos aos órgãos públicos competentes para surtir os
efeitos.jurídioos  necessán.os.  A  presente  segue  assinada  por  mim  e  pelo
presidente  a)mo sinal de aprovação.

Jacapeí, 30 de outubro de 2023

Jose Simãó de Oliveira

PresidenteSecretário

Folha
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ATA 0A REUNLÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO OELIBERATIVO DO
PONTE PRETA FUTEBOL CLUBE.

CNPJ: 45.389.962.0001 -12

Aos 27 de noveTnbro do dois mll  e vinte e tros,  às  19h30 em
primeira única . atendcndo ao Ed.bl do Conwcaçâo do Os do novembro do dois
mil e vinto tres, no espaço da lanchonete. "3sta cldado d® Jacarel, sftuado à Rua
Onial  Salwdor  ,159.  no  Jardim  Santa  Maria,   reuniram-s®  os  associados
Conselheiros do Ponte Preta Futebol aubo, e assinados na mlação do prBsença
anexa.  nos temos do Estatuto em \rigor,  para deliberarem quanto a seguinto
ordem do dia:

a)        Expedl®nt® d® socmtarla;
b)        El®lção do cons®Iho FI.cal Blônlo 2023/2025;
c)        Elelção do pmsld®nb da DlretoTla Execiiü`ra BLõnlo 2023#025;
d)        Eloição  da  N®sa  Dlmtoila  do  conselho  D®llberati`ro  Blênlo
2023G025;
e)       Tribuna lhm.

Poesidlndo os  trabalhos.  segulndo o  anigo  71.  Ietra  .a'.  do
Estatuto em vigor, o senhor Josó Simão do Olhoira.  Pmsidente do Conselho
DelibeTaüvo. escolheu a mlm. C]audio Landin Cassal. para seaetarialo.

Com a palavra. o Presidente iniclou a rounião agmdec®ndo a
presença de todos os pmsentes e, após, realizou a k}itura da ata anterior ® em
seguida os oficios corn as candidabras  enviados a seaetaria do dube.

Em seguida comunlcou a todos que seguiria rigomsamento ü
assuntos pautados na ordem do dia. o qu® não seria acBftos disaissões de
outras não poi`tinontes a esta ieunião.

Na sequencia íoi lida o edital do convocação com a seguinte
ordem do dia:

a) Expediente da secretaria;
b) Eleição do Conselho Fiscal Biênio 2023/2025
c)  Eleição do Pmsidente da Direton.a Executiva Bienlo 2023/2025
d) Eleição  da  Mesa  Diretora  do  Conselho  Delibemüvo  Biénio

2023ffi025
e) Tribuna livre
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Após a votação seaeta d® todos os prosentos íoi contabilizado
o seguinto rosultado: 20 votos a favoí ® nenhum contra. voncondo assim a
chapa Única encabeçada pek} s®nhor H®Ik}mar de Siqueira oomo Presidente do
Consolho Fiscal para o biênio 2023AZ025.

Dando sequencia foi apr®s®ntada a chapa única para a eleição
da Diretoria ExeaJtj`/a do Ponto Pmta Fu(®bol Clubo, com os seguintes
ündidatü:
Prosldente - Anderson F.llpe de Frelús - sóclo 4002

1. Vlcopresld®nt®   -Wllson P®r®Ira da Slh/a -sóclo 7588

2® Vlcepresldbn.®   -mrlo s®rglo BLi®no -sóclo l272

Após   a votação do todas os consellielros pms®ntos fb]
anotado o segLilnt® msultado: 1e votcB a f3vor ® 2 voÓos nulos. tomando
agslm a chapa únlca .nc.beçada pelo Senhor And®rson F®llp® d® Freftb
a v®nc®dora para a Dlr®brla Ek®ciith/a para o blõnlo 2023C025.

Em s.gulda bl  llda a chapa únlca para a Mesa Dlretora d®
Cons®lho   Dellb®raü`/o   para   ®   blénlo   2023"25   c®m   os   süulnt4B
candldat®s:

Presld.nt® - Lulz Claudlo da Slhm l`leves - sóclo 3260

Vlc®+resldeme+ Claudlo Alberto Barbosa - sóclo 3557

1® Socretirio-Dlrceü GomcB do Faria -sóclo 6441

2® S®cmtárlo- CI®ber NllI®r - sóclo Offi7

Após  o  lnlclo  da  votaçao  fol  contablllzado  o  ®egulnt®
resultado: 20 votcB a fín/or ® iienhum contra, vencendo dessa bma a
chapa únlca encabeçada pelo Senhor Lutz Claudlo da SIlva N®v®3 como
Presldk]rb da Nesa Dlr®tora do Conselho D®llb®ratlvo.

F]r`alEzando a reunlão fol o Sonlior Pmsld®nt® Jos® Slmáo
db Olfv®lra , oxplanou eom palavTas d® agradeclmomo ® deu boas vlndag
às chapaB wncedoras ® dosoJou soile para todos
mals drversos problemas que o clube possul.

Na  s®qüencla  tomou  a
Landln Casgal . Antonlo dos Santo® , J.
Mario Serglo Bu®no qu® protestaram pal"ffpn.n-®".

iiii=
CÓ`Pl.Áji®`U~Z!DN

`/ia.  oa  s.ntiom.  Claiidl
L®It® , Osvaldo SanlvB Fllho,

ras d® ®noqh posltlva  e  bons

Trjl  E  W  T  I  C
•Jacàrgi-SP. .   ZTi 8:,eü:£L.,\]a:!9#.f*#Iia:,::.`.-`:'`::.;F#?.!Sü.
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E, por fim, o PTesidento Jose Simõo de Olíveira empossou tcx)os
os memb«B da rTesa ele.ftos, que também   declararam pabvras do apoio e
v.Naddad® e que PTecistTa do apoio de todos os assodados para dar inic}o uma
nova gestão com gTandts mudanças para a molhoria  do dub®..

Não howo podidos para tiibuna livTe.

Como nada mais ha\ria para ser trabdo, agradeoeu a presença
de todos e foi féita uma oração com a presença de todos  e por fim  deu por
encerrada a presente Assembleia Geral. detemimndo a mim. Claudk} Landin
Cassal, que servi como sec)etário, quo Lavrasse a presenta ata o a k}vass® a
registro juntos aos órgãos públicos competentes para sunir os efeitos jurídieos
necessários. A presonte seguo assinada por mimo  pelo presk]ento  a}fTio sinal
do aprovaçã®.

Jacareí. 27 do nowmbTo de 2023

-;À--e``,:..

aaudio Landin Cassal
-tário Pnesidento

Oivelra

t.ni7     soD®nll*50do
ol                      Ü¥     ]`iücaL ^natado.T.l-              Ü,„-lb         ÜptI-n-        Ü ,'4
-                  L, ,l,J,

Sdg ® tzt"r__=JFLr-

n.U|W|`®|.aF\.Óo

CM de PEsso.
dotar-iairlTi3
Orcari._

C  0  a  Breçe{`te  cóini.i  coQfoibm  cri
tei,thíeiío  de  }:`:à ]1    d.S   Ci.'5(`às:
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ATA DA REUMÃO EXTRÂof"NÁRIA PO CONSELllo DELIBE"TIVO DO
PONTE PRETA FÜTEBOI CLÜBE.

CNPJ : 4S.389d6àooo1 -12

A®s quaüo de março de dois mil e vinte e quatro, às 1 g:30h em
primeira diamada e segünda dhamada maícada pafa 20:00h, stendendo ao
Edftal de Convocaçãõ üe 17 de fe`mob de dois mil e \flnte quatro, m e§paço
da Lanchonete do Clübe, nesta cidade der Jacaneí, shJado à RLia Orual SahA@dor
159,noJardimsantaMaria,.,ümdelibBraíemqüaritoaseguinleordémdoBia:

a)  Expedieme da secrériria;

b) Deliberar sQbne a aprwaçã® da neforma do Estatuto;

c) Tribuna liwe.

Presidindo os trabaüios, seguipdo os ariigos 69o, 70® e i27o, do
EstaiutQ em v©or, o senhor Luiz Claudio da Sil\Ía Ne`fies, Psesidente do Conselho
Deliberativo, escolheu a mim] Dkéeu Gomes de Faria, para seenetaria-b.

ó-Presidentedesej"boasJvindasaospçnici.panteseressa«ou
a   imppriâncià u q\a  comissão  de  revisão/"eração  do   Estmito,   que  com
responsabilidade e oarr}prometimemo,  realizou com  maesma o pk]n¢amento
traçado pgra atingk o objeüno projetado da tiftrma do Estatmo do Clube e após
k3itura da  àta da retmião anferior ocem.da em vhte e nove de janeiro de dois mil
e vime e quatro hiciou¢e a reunião esm os itens propostos m mdem do d@:

Expedimte de secretaria : Não hou\fiB Ôxpediente de secrelaria.

0 Presidente do Cansemo Beliberativo , rm  seqüência, féz a e>posição sobne a
neeessidade  pSemente da mudança do Eststtito SociaL, afim de adeqüã-b ao
regime  jtJríditx}  das  pareerias  enhe  a  admin.i§tração  pública  e  o  CILibe,
apresemando o novo Esta"o e dando ênfãse aos ariigos altesados e a}gumas
dúvidas surgidas a respeftQ do mesmo, foram pmn€amemte esclarecid?s pelo
Pre§idente.  §ubmetida a apreciação dos Canseüieiros , o Estatuto do Pmte
Preta Füti=bol €hbe f®i ap"do por Lfrmhidade.

Não havendo pedidos paía a Tribüna Li`mB e como nada mais havia pam ser
tratado, o Presideme do Conselho Delibemói`m, agiadeceu novamente a
pnÊsença de todos e dôu por enoemBa a neuniã®, detemninando a mim, Direeu
Gomes de Faria , que senri oomo sec"ário, que bwasse a presente ata e a
levasse a registro jLmtos aas óíg&as públioas compelemffi para surtir as efeitas
juridicos neoessáries. A presemB segue assinada por mm e peb presidente
c"o sinal de apíovação,

rpEE

Dir" ®es de Faria
Secretário

Jacarei, 04 março de a024

Qé&Éeffi&-
Pfie§idem8
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Anexo a aú: Atualizações
|                        ^r\JTES. (\/Ef"ELHO EXCLUIOol / ^LTER^Do i`nROE`                       l i].a.rdil l                                  OEF"S.^ZllL ^CRESCENT^t}Ot                                  [   D.a.niai

Art.1® ~ 0 Ponte Preta Flnebol Clube. Fünd&do em 31 dü Jmeb dé 1933 é tm

pü3

Aft.10 -0 Pob* Pmb FL"ol Güba. Fündado ®m 31 d® Jmoiro de 1933 ó

ps94

Üma socbdado c". madürBG), aam flns econondcü lucrathms , d®
dimçso Ínóeqflüada, cm sede aocia! ® b nait3 cidade úe Jac@íeí,Estóod®SgoPaub,ti=fidoseaJCONJLJÍ\lTOAQÜÁTICOr»RüaOrLialsocledad® ciw, amadoíiã®. sem 6ns economicos 1`"" . do úflBçÔ®

hde4ermhada. c®Ín sede socÉ4 e fom nesta ¢bBade tb Jecam* E" dB S3o Poük},
Sahmdor, fplst -Cep 123ü.470. e süa PRAÇA OE E§PORTES m RLiaIen€lo sou CX)hlJUÀITO ^QUÁ"C0 m RLia ORial Saiüdü. riHü e i7i   ~ Cap

MnBs de CanmfflÊ® Rosa dp-344 -Cep 12S£8.130, lodoslt}csGaaBssr"baimJaft#mSenbMati,nesbcidod®Ó®Jacaml. Eslado1232a.470. SALÀO " ffis"S m ma Oi¥b Da RoSs s®m sómerg -€ep
12338.1ü, e s PRAÇA 0E ESpaRTES m &Âa Amonào Alves de Cana"o Raü fp- fb São Pülo, com persmddade ji"íca distfls ds seLB associsdo§.seriôoieSoaporE""oepelalegistBÇÕobrasildraespeclr¢eaedemôkpmosbsehüm3destepôíg.podondoserÍilbdaaenüdõdesmaiores344 -Cep 12328.130. ®oBoa no baim J®rdim Sam© ÂAsria. com personalida6e jükcca
di3ti`¢o do seüs assocbdas. serido Íeglda legksteçôo brilri üpBcffi ® demab "
pÍoseíites ® fLriuras Í!est paí8 ® am ®podsl a s¢ti Ã"menb lfttÊm ® EstBmB d® üesaono nacáonal ( Siiidícams. ComítÊ3. Fédemção
podmdo G®f ffiada a e"dades mBiaras do dospob na&nd { SgHflcafz" Comüg. Egtadiialcoftft!6emção. st..)F®demçao Estadüal,Cmft!ÔereçõQ. o8c..)

fü3
An.2. - 0 dLd* €em sga sod® soc" ® fim íia ddado de JacaJ€Í, EstBdo deSÃoPmii®.(artéoi®.}oreoereeháp¢msdisposiçõeísd88feEsta"o,®

pa04
Ari2. - 0 clübe €m eüa 5odo social ® foro rt3 ddado do Jscaôeí. Estado de Sao Paido,(artigo1°.)onogoíieeúpelasdisposiçõesdasbEsbhjb.®P®lasLebqüeÜiebrBm

pelas Lü Qix! lhe bn3m Ôpicá\nai§. obsei`endo. ioda`Íia. qüe o 8s&tLito doÔpücávcls. obse"ando, todarvb, qLie o EsmRo do Cliõe poõeíá Ber ãüemEki do 03(tjrôslem03ltnsis)anos. C*Lúe godcú ssr übírio d® 8Z (daki ®m 82 (d®ls) anos.

Art.3o - 0 ciiib® tsm por fiítalidade propoícionar aos sete associasos ® pffi d®odücsçãoíisicaedoespoReamadorb®mcofnomalizÊpaüffided®¢"rSod|Recí®aü\io,CL"mL.Cívieo,®daLÍEzer. pü4
ArL3® . 0 std}o t€m pr íhaüaso pmporcioa®í aos seüs associ3dtm a

pô94pÉÜca da oüfcõç3Ô fisica e do espoRe amadoí b®m cQíno e88zar athíidadedeCa"e.Sotial.Recreã@rqCdtLiml.CMc®.deLiEeí.deSaúde,deBemEstira€ÜüadosseBcoa!s.

i - p-Lmaamres Z . Tmmms {coimbumÊaj lmi`mLial oÜ Bmwaf 3 . ampmsõs
fl4 1 - Eüridadams 2 . TmzlanBs (®onmirintsô} indi`^'dial ou timmr 3 -

pôg§(eansibüinl®) 4 - Remido€ S - Adleü$ 6 - Eirtpr®aas 7 ~ PErc*PÚs 8 - Eep.Êlaistpriviilqlo.o.®.rlchribl.ldo.o.t9.R-mlda. EmpnBsas {€onlribib€e} 4 - Rem"os 5 - Coi"médades em Geíal

b                   -ATIETAS -Sáo os qu. r`o d®s.mponho dE üvidad.s cSpori`os d.

"Squalqucí modalidaõ8, eolabonBm para eteMsí e píÊsüsiaí o nome do "R}e no peíbdo
de suas atividstlss esportivas gíalüibme"e. C@beíá a DôeG}ria E]6eciffi® deciü
8 8csitaçõo dos stc!oS dessa c3®ria, pais os "moe nso est" süjei" a
aüa!GÜ®í ÍiDo contibiSicso oor ®mo om`riamm" üe!eímft3do.'Í           ~ 8MPFiESA As pessckas jLmújc3s Gaalrrienb cmsfflüia3g as qü8S fta qüa"Ôedsesüpulan{¢§.8ÓqLiitimmasdirsitôseobrigaçé¢sesi"ftáíiüDamoLüiode3e&s

"5
drotor®s o ou sínm           . O`Je seúo ooi.ta lndlmdos.

oa.-=€i=ô"...n...-....n.e..o-.-ü,1Á89
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b                     -PARC8iROS As pes)saas éuridicas i893!m¢Í`i® consüiüidas qüo mediai8® pa9§
cotwénio oom o dübe. Õe`ridsrmt® apm`iaõo  pelo Conso!ho ÜBtibera8`oi wnhsm
fiímBr paroorias temp¢taiias qüs p®mitam a   sôÜS d*{oíes ® ¢iqpregaõos, es qizÉ
deverão SoÍ por slas de\ÍidamenüÊ  êõenüôc88as, fh3q`>eíitBí oS deper".8s de Ckibe
® usuftuii. d® aue ®r c®ioc@do s  diapoE5àcao dos demais sódo5.

®} Cominidôóes em geml - Aqiff*es qüe @8a`Íés d€ convénias üe parceri3 "5públicio. assocàaçôes. ONGs e oütms 5em flns hic"ivos. adquisem os
dineftos e osriasobes es@ft"Fbg mo o Üso das deoeí`dõnci3s do clube

Parágraío i° - 0 sócio inõRmdiial que csÍ`"ir núpeiss mm depabceRe do Góü ai
pa9¢oüiro   da   mesm@   catçgoria,   p3sssíÉ   a   cacgoriB  de   eócio  fbn"r.   mffinú

ret]uenments e a&8is da ceftidãô de cÊsamBntD.

PARAGRAFOILSeL3DconsüarBd®d®pendmbsdosóck6d®sücgboorbom

"®

Pgagnío 1® -8edo eonsisamdas d®penftí`tes Óe sõcitB litLilar a dastB

"6
*so para déálti de88. arsgo: o e6QÃigo, aEs fiha§ e Ôs "eladss solt®iras

düfto deste Bftigo: o cÔ¢iige. as ffiha9 ® ÉB üfüdas 5o»BbsB; ® "a® e sblôtl®s affingln.m 1® mm de ldode: ® Iilhoe € tibLado$ 8oüífos ÔÚ
ôoltÊiftB Slé dbgm 18 mos do baB.. GeÂo oos aoéeep"ds, ®. "hnffüFsec . aürúbem 1€ ar.ae de Ü.üe, sah® " axcapclmab, os moi`oitB qüo ®tão"L*A
®s mena¢es         ®stão ôoü ô               ®                                 do            ® ® a              e            iaa"idBse d® üLikií ® &                 elm
relação ma" s® osteí" po. " do 01 {Üfri) m®. Qo"p"3domeíú® eam ma" s® ®stenô® por mab de 01 (im) aiio, cmgmvadamoftb com
docLimone¢ao, paía compíovaçao da meia seiá abbdarEa o ,-eooru-tod-.- - -^- d® dedmümtação.P3m cpmoçb da tübla seíá obrbat&fü ®
pod®r judiciáfio.O sóc}z.i f"llla. poiBÔíé inclit* 8.io pab c®mo dopend.nôes d.sü. r®conh®ch®rtb do Potb Jüdítürio ®Ü até 24 anos p3m aqiAoles qm
ou. br`h-rn Comt)lúdos m.l. d. SO (éhii]Li.r`t.` onoL •.Ü`om cun.nda F.ciildd.
Psdgím 51 - 0 Sócio {8) tam»Br ef- (®} q`iarx" casap üi mmbr mrMo ma",

page

Pasôg3fo 5. - 0 Ôéz5o (®) ümilisr Êol"Í® (®i q`Íaf`do üssr oLi mamer

pa98quamndo iricEúí seti maíédo, eaposa ai cômpmhelrD (8} cBmB üb ® ser seiideperidem®,podetifaaôibmedia"m"iedmarib.desüqu®aFmadopeb""Tfa li`chbmim.iido  tBpa..ou                 +     .
cmp[mü®gsrseüdepBrde".poseféfãffidianbnrir"to,

Ex.aiti`o ..m o o)ci.m.rrto d. t-n d. b]i`.l.r.ncti. decde ati® mí"í®do oida t%fstoíü} E*eciüm
Art. 10. . IÊ!ÉEgEÊB!§ - P®ftmcc & e:ssa caôogotia tB .édas qü® em yidbd. 4io

", 11
ex®r€Íei®  d®  csrg®  oÜ  füsçã®  ms€. cld&dÊ,  aqiil vefiham a msmr, úb
g¢r®ntss  de baficoô  ®ü  Ôütôrqübs "6omls  . est&düds. pf"elomls
conm.t.do. ou .t.üvos do Esbdo oii di    ri   o ® oiArb. ] cddlt® d. Ohtoh.
Ex.cuti`o  opt.m  Por  .&..   PTl`/ildlo+  qu.r  m  c.b®orl.  lndhrldLi.I  coiti®*ml''Ir

PARÁGAFO 1. ~ ® sôcLo bmparÉaio flc3 lscnb do pasamen® de qimQüer ir3Ôer
paô7r`. 4dmt..lo .. hou`/.t. m.I. fk:a obhgtido . p.por tod.. .. m.n..lld.d-d.

uma .ó voz d. .ua c.tegoh. p.lo p.Hodo d.bmm.do d. u.o.
PARA6R^FO 2. - Flndo .8s. praio. d®s.)mdo oonünu]r oomo .óalo. tb`.ri

pa97 `.  i..   l-`pf®rrosar Ô €üa fillõçÃo pa3ando d®myüb as mm*elldod.s nomsl. 8em
ou. ltiu.t .ch.clmo.

r:=.=#j#   àsfflEp`+§  cÊà    Q¥L
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"i i ® - A oümlssão tki sõcio fariii®+é por melo de pnep" lmpma ® bmeddB pda ",Ariio. -A admbs3o d® só¢b íeíi¢eá por meb do pioposb ime§sa ®fomecldambisacmüüdoclub®. ps97
s®cnelana Õo clüb®. aní .r lisada p®r Üm sóst pr®p"n% ® Ôssimd® pel® pr®pst®.

PARÂ6FtAFO i. . 0 píüponente de`oté ser üílaBt®riam®nb eó&o ao mefi®®
pa97Üm ano do contribiilçôo ® ®stsr qüi*es cam as m®risalidadü a8 €ILdie

F.ARAGR^FO Z.. -  Nlo poded ..r .dhlüdo m.rtom. d. 18 (duotto) .no. mmo "1•óclo. 7ndi`ik)iiaLs, excessáa hlt) .qLiew. quo ®btl`mr .uphm.hto d. idd eom
•mnctE).cã® civil ou c.|.m.nio`
Adt.11® ",Ad. 10® z"7
Aíl 120 m7 Mt,O oaü7
Pürásqfo   2'  -   Se   após   ®coiüção   d   pr®posta   br   v*dficodo   qp ü8®s€lô.®clmí`tos dsla canste lü€xasdâo. seü 3 ffüma coosi88fadõ ee«i ti€ÍÔo ®
riuis de Blemo dlr€!to.
P.rú]raío 30 "® mn'®r o"7
PanÉmío 4. tme 8aa7
Art.13a me AJt, ,2, oaa?
". '4® m® Ad 13® "07
Ar'. 1g "e J" 14, oaQ?
Art.  18a m8 m18, oaQ7
Atl.17® m9 AfL ,® Oaa8

PafágmfiD  I  Ô ~ AS afteí@ções do mensaü}aüe8, amiidedes. ta)sas ¢ qiüBqiieí oiftns
"®

Parágmb  1  0  -  As  ""ües  ü!  mansaíidades,  anüidades.  taxas  ®qurisqieíotftnscor`8ü}Ldçôes,dawfsoserapf"eBaspeíoConsoüioBGübeíBffiro®fixadasf"d€bep®rediúlcomatÊ0§(€htD)d±asam€esda"ti-.

psg8oDntribusçBes. dei¢Bíã® aar apmoüe peb Canâdh® Dolib®mti`® ® 8)adas "} dbe
par diB oo¢fi OS (cirm} üas asqB ds sü `®Ôíich

mtipab 2® ~ E9ü5o @enb do pagammio do mensdüaô.s.aÉ sécloô bmmétinq.
pa99

Fe®Omn} Zr . Egtao lsenu}s do |)agamenb d® meiLsalldada\a es soci®s,

p888
itibdeoes ® Íemidas Qeb Üa" ® ``d.' do ad~ 8.), ficBsüB sióilos ooopasam®nb3da©otffls"s®c®nsi"ÇõeB

8ti®tm ® r€m}oô üBb -b-..®.,t* aú é ® }. flcsndo siBe%oe otB paosmed>s da.
oLdras t"as ® cQnmlóções

Arii8° . Cki sódos c®r"ms qii® pagôr siia anüla.de Ôté 31 d. Pn.m. de cedi "®

An, lr " 8acGes oormsümas qüo pagar de ®1 {`im3} sÔ vez Sm

pa98

anddado dé 15 d® |8rislío d® am con®ftto, 9azsfl} do dosoonto d® düas
mimglid®dee. S. ® só€b ¢o"buhte ®p&r por pegar Sua aniiidôde

Ôno gozará do descmb dB ume mc.t3al"de. •m Ô2 {úi=.} `q ündo o vünci"n® ®m lã de jan€iro e 15 de
hwmho do afio ®imnte, o mssmo somri do d.seamb de O1{Lmta}
'í`-1   `1^      „   -t.`

^ri 19'+O.     p.r`d.nbs compl®t.ndo l® mo. d. fa.4.. p3...do...

fu®
•r`qu.dr.rem por do * al{clo d. Olr.tori- E|®cullv. n. C.tüod. d. .ócbÊont]IbLi[r`t®cl....niid...Iw...diwr.mciiT..i`donhml.iip.ri®r

Íunlver.ld.d.t. oohi e. Bbnd.íÍo .ü ®. 24 .no..
AJ1. 20, mô M18. ma
J"2i® "8 .,.` m8

=.=c=N ffi"T  ãjffii:§ & ç}t
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ArL. 580 dm20 Ari. " 08a 18
AÍL 59® ENn 20 ".Sr "18
Ad. $0® . As reimiõos do Conselho B€fiberàllv® ünwfso sir eomnocada. ®am o

pa821

ArL.   S8.   .   As   retiniõe   d®   C®ns®Itio   D¢flb®ratim   dsverão   soí

pa9 ,e

eomocadae Gom ® mínimo d® ÔS |cise®) dLao  ú%ís d® 4nl¢ceüõnda.
mínimo  d®  OS { cln¢o ) dias  úl®is  de  3Bfecedência.  neeahôando o previsb rio mssahfiarido ® prüí" no p3Ía* énice deste artigo, m¢di@n{e aviso
p@fágra{® únlco dosb artigo, median% a`riso fi"do no qü3dr® rta sedo 4® clubo e #mdo no qListlr® na s€do do clLd}o e ÍEoüãcações escíüas éndGíeça¢as
notificaçôe8 .scritas .nd%.¢adas Ô md® im dos c®""rüs. Sürá rúôliz*da om ai c&da .m dbs c®ns®lhrims ®u por ír"l® de rede seclal, Séri r®a(ii3d3
primeir3 conwc3çã®. desd. qu. emst3Õda a presença de pelo mono@ me4ed® •m prim®Ira c®mmcõçêp, üesde qiie cmstatada a ,pres®nça  d¢ p¢lo
(50%) mais 01 (Üm| d8 "4is membros éle#®s pela Assemblésa ®ers| r\eaü£a mmoo   melade   (SO*}   mais   um   de   scüs   membíos   ®lejtos   f}¢13
ôa. €m Ôegunda cowocação{ 38 mlnmos d*pob, eam & pm-ençi d® rio m€rtho ASBerribl®h 6timl. m3fÂBnd"®. .m eeg.ir!da eomrocaçãt>, 30 miriutos
1A dG seLi. rh.mbros .l.lta. p.I. ^p.mt]lél. G.r.I. üsp®is, com a pms€nça de no mln!mo 18 dS s®Üs membres ol®ltoo

p®b A"mb% 4k;raL
PARÁGfmFO !Zà!!m - As reünêões pm é" dô d" Büem do Const

psl21

PA®Áaft^m üqÊa - A4i "màb®s paf3 a e4eüo da mesa Bdstota do
BBlbdl`® do PfesklmtB. 1 ® . a Z®. `flce Fbeskíe" da "mBfla E]c.cLiüo,sortpm®cadaBt"p®lomenos1(¢e@dãBsÜtÊ!sdõmô.eedôi)csa,aünd® Coriseü`o D&ib®falÃo d® Pi€slden®. 1.. ® 2.. \ftahesidenb da D{reüria

Exect"e, dc`néti® aer c"mdQS c®m peLo menos lô (üBZ} dias üàeis do
mb¢edõnda,  ®  m d®  mnser os  prazEB  d®  8"cóçôo  dS  candidabs.as prazos do iRsaição d caf"a08. pmr!± nf# parágrab 1 ®. dB sdL Sap® SÜP.
pmüfo n® prig"® 1.* d® ü 56 ® Íóam b do en. Õ7.

Am 6to oaa 21 Apt. "
Arl 60, "21 M58,
Ju 61® m21 Ad S9®
!Art. 62® oao Ê1 Am €0®
lAd 630 Bm21 Arl 6{,
Arl 640 t"21 ô2®
Art- 65® fLa® 21 "63®
Art. 66, f"21 G4®
ArL 67® tn21 M65,
Art.   68°   -   No   preenchimefltB  das   vagas   existenôes   n®   Conselíü Art. 68® - No preenchimento das vagas existentes no Conselho
Deliberativo  obedeeerse-ã  ao  dÊ§posto  nos  pafágraf®s  3°.  ®  4..  d® Dsliberiaü`® obedecerieetá ao dSosto nos parégrafos 3o. e 4a.
artiao 5P. do aíüao 83.
AÍ'+69. m22 Ad. €7, "19
An. ?0® Bad 22 n68, lm19
eit Concad.t tltula. dc sÔcJo tbn.m.rito por lndlcaçlo db EW.toh. Ei.c.ithn eom

pa9 22•xporicio do. motÀÍo..
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q! Àpío¥ar regimenlo { Í`Lem® € 8Üas ã}ftgfações, fis¢alizmdo s&m iftSegrst splicação. pq22

Pafágraf® i. - Para ®* tios pmfblos no. ft.n. -i, b, c, ® 1, L m, n. p", pmml-e. ®
"22

Parúgrib 1. . Pam ao das pr.`ri)€os r!os itons "a. b. c. ®. f, 1, ., n",

pa9 20
pmtmbc.  ® ad*go  §8€ de" ®fa"® € voüça®  riunca  pod®ti  s€rlnüflüameGd.("}mibÜmdo®vol®sd¢Sc®rB.lbelr®$8m•rüSo €8. dest. ®f"i* ® vo!açlo ntmca pd®Íí .®r lnftrier . meüd. (50#) mgl.
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Parigfaôo Z® - Para os alos pne`Fisbs iios iü2ns ü. g, li, i. k, o., do arigo
pa923

Pafágraf® 2® - Para as stss preiffios ítos iü!ns -d, í. g, h, m
pa820700, seíão necessáriss 8 preÊença de 28 m mírimo do número totd d® do adlgo 68°, seíão neeessarias s paesença de 28 no mínimo

oonsemelros eleiL" pela Assembleia Gefd. do nómeno Úü de omselheims elefbs pôk] Assembleia Geral.
"71® f"23 Amôo m20
adL?T Bm23 A* ,Ú, m20
An. 73® fm2a Ar& 71, ma21
c)           Minb stuaRZBd-  .  d.Çb do.  mmc dÉB cm.eD`.liti cm didpb

pég23
c)          lA.mer ddzzld. rdaç]o dd non" dos  cmselh.irtB  com

pa8 21exoícléio da maíüb. em ke do disoosb m 8"aa 56.. dSniib qo iioiiapf=8eio db maftdab. em bse do dísoaslo nQ Ôdíôo S4a.
AJL 7,, E"24 72I "21
Art. ?5® - 0 clLiba .eíá admiíiíssado por Üma db®Ôoria composta d® 13

pe924
^rE.  73®  -  0  clLibe  será  admlnistado  par  uma  direbn.a

pa9 21Ítpeze} membr®s , asstm constiüiíü: eomposla de 14 Íqüaóoíe®} membrasí sssim consstLiída:
"?6® dü28 "74, z"22
Adt 771 p"26 u7S, f"22
Ad ?8® fm2§ M78® f"22
ArL 79Ó L,` M77, t"22
"ao® Ím2§ Àm ?8, ELm 22
An. al, 08a es "T9, o8a 22
ArL e2® Ím2§ AdL SÔ, aa8 22
AJt. e3® dm2Ô Am ®,® "23
AJt. 84Q Daa 26 AJL sr eôo 23
Adl- 4St} mZ7 Àft. 83® 0"a4
Ad 86® Baa 2e Ad. 84® 8a8 24
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". 87® Baa 2, AfL 85® "21
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pa8 28
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"89® dma 8P Oaa 2§
ALft. 90, Bm28 ABt. 8g aao 2§
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c) Exo¢utaí sob a supenÃsôo do píee®idont® da "ftfiriô E*ecLili`m a@ melhorias

"20
€) Execiitsr Sob a Supení!sso do piesold¢nb da Dlf"Íio Executim as

pa9 26

1

melhoíbs Üpmedaa. eí®bmr`Bo rr"bnçõeo Quendo nec¢sstrlss8provadas, etéhiando mBnütençõ®s q`iando nec®ssátiaB tpdom® pfogamaÉo eanóBme píogrmõçÂo orpmne" demdamenb epft»md3 ¢am aml doorç®mneüria do`Adamsolo ®pm`mda mm sval do tcso`mio Raa campms m¢dbb OBsaLnBlm ms compras medianü a apresenaçÃo de 03 (üôs} o.tçam€ntas,car.a contflL®. oom  axcôçÊo das de i"m comp®tôndo da odrií`ismçBo cotec`ffl"
com  a}oeoç3o dss de meiB conpoôéncla da admlnl88ação axectitiva.

An. 95ü Bam 2© "94® olllo Z8
Ari' 9ÕO oaa 2® AnL S9 "26
A4ti978 - 0 Conselho Fiscal seia eonsükAdo de  03 (des) membnDs ®Íbünoe € Ô3 (8Bs|

pa9 30

Adé6® - 0 0Dnseüts Fi3É=l sora co¢tsübldo de  03 {8é9} membro8 ®Íotivos

pü26
a*eltos  Pdo  CoÍBomo  BelibBelho,   co!r]  msnbb  de  02  {doi8)  anos.süpl®ritps  eleitos  pela  tknselho  Dolibemüvo,  com  manda®  de  a2  {dob)  enoô,
hlelando ® lemmai`do com a  Diretaü  ExecütivB.   Psm ffl.  deveúo soÍiniciando ® tsímhando cpm a  DIíebü Execüüía.   Pãra ", de`oÍSo ser eéckB 8óbs do dtd}o h] mais de 01 (Üm) am, podondo ser  eonsemeh cxi nôo.chib hs msis do 01 (Lm) am. podsrdo soi  conseü`eiío oiJ nâo. 0 eo88dheiro eeíá
0 consefheb Seql sutDmellc3mod® ücemlsdo pelo temp® qL£ c oxeoceraubmatimmottslbanciadopsttempoqü®cexe"rqua"ie]daqiidescargos. atfflaaLiü daduales c-.

ÊÂBéÊBÊEQ ÊÊ!iÊÊ - as sLipiodtes senõo  eidtos simi#m®amsm. ® sLibsünHo " pq30
PadüíafoÚnieo-Emc"od®vacôncbdoÔ2(dob)membrosdaconsefho

pa9 28®Íaüvos ®m seLi3 mpedimentos. ausõnclzÊ  ou llcença. o         denb do                     ib®r"m       8                ® reôlizar m
Brazp d® 2Ô (vinbl dbs iio`@s deicão a fim d® cnmoaí o ouadro fiscal,

.Am ga® 08a 30 J" $7Ü f"27
ArL.  99® m30 Am ge® f"27
iJ" 'Oao m30 AA 99® t"27
!Arl  101® Em31 " 1QO® m27
àArL  102. "31 AdL 101. oaa 2T
Aii.t03. -0 d.partam®nb .fparthoo pod.d .dmlü coiT.o ióclo. i`.. m®dilldld..

pao ald. ®.pon.s "l.d.. á. ®iit}d.de.  o8cl.It. .Ü.t-3 não p.iimc.M.. .o qti.dro
`        .             .         .           ,    -    ;                  ,     `      .       `       v     +  .    '         `

ÊÊB£§BâE§ jÉ§!E§Ê - para eisíto d® insariçêo em coitipetlção ofi€" o aüeü pao 3lS®ri caíiãildeíado asGociôdo a® cliibe.
"10®Ü ~ ® €aridldaôor álleü de`"á tBr suÔ adm{ssão indlcad. p€lo Úeparb

pa9 31
o.porthio   do   cJub..   d.`+.f`d®   p.r.   l..o   r.qt..o..   .   Olmha   Ex.t=itl`o.
compr¢vüítd®  Sua  qüallflcaç3o cMI.  pmflsslomL eôüJd"", tim»18r. ®8Õer¢ç®
domicimr  compleb  ®  fio  caso  d®  ser  mmar  ds  Ídri,  dm»é  Ôpresm€..
;       '         .        .   .  ,    „     `       lL,  „        .     á
r.aragíaT® 1'.  I ®na® o C@l`®éaal® 1 l"a® mlnllnõ l€xsaB pelas ma.rlçoc

pu3,
•tpoiilv...     d.tl.w ad.mlLldo polo d.p.rt.m.rm..por.lvo,. dhdo ®.
®xporionc3a p¢I® praao d8 128 |üsto ® vlfltô) dlac pm copmmç€o d® ÔLm
•otHôe[ fi.lc.. . ffcr`tc..+
P.rünifio 2r. Ao .tJ.ti ..rl bm.cl4o um c4rio .ocl.l d. ld.mmc.   ® d. .ócio "S,ôil®m d® club®.
Aít. 1®S® 0 atlsta t¢Íá ltwe as®sSo a tõaô as d®pend8ncí8S eociaís d® cliiü®. "31'r,tltltht,m.n,..
AiL107. -0 r.glmorito lmmo do d.part.i"r`t -portlvo .st3b.l.e.d P p.ft.. d.

p80 32
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^rt.109. - 0 .óclo ".tl qp p`n.cr plr. .óclo conHb`itnt., d.d tpnt® ®o

"3ã
pp.m.nio d. t.x.. ou          `..r        d. ®ob          p.r..d hn.fw
qLi.r`do:                                   .}  ^hi-i`db  r`®  dp.tiiTi.nto «P®rü`ro.  03  {b..)
anos  Íto  minm®.  de  bmo  intd®mipb,  oii  sS  (cinc®) 8noa  ms competêçôes
üpo",, onctú
t)} Add.nbndchi. na. *Ad.d.s ®po"o. .m d.h.. d® cAib. ®ii d® .nüdd..
!ArL 1" m32 1m Oaa Tl
jAri.  iioo oaa 32 " 103® m28•Jm.111® Dqa2 Arl lü4 oôa 28
jAd.1|2o Bad 33 " 10S, "28

Art. 113. -0 pfeseí" asbüib do Borib Pmü Fiiiebd Chit)e pasoíé eer ftibmad®propastada""Ebc`di`aatid®28d®smemb"doC®nsdhoOoGbeffi®,hsmida®mpoi"®exposiçãod®moü`m.p)oíém.nâ®peibrásôffcíalbdtioii

pa® 33

10ü i 0 ofesefts esbüfb do Psnle Píeta FÜ{eb®l Clube poóeíá sor

pso 28
rehab pof pmpasb da Oi"Óoria E"Ahra oü do 2B dos memb" da
Conse"o  DeLibemiÂiRo.  lnshilda  cpm  oíqSato  e  oxposiçãõ  de  moü`os,
poiém. nao podsíá soíier almçôos aü roíbima  m peí{odo iníbíior a oZrebma m petbdo inffir a 03 "a| erios, c®nbdos sa dm ds Úftíms mbm®. ldaisl mosL a}môBaa da dab db ÓIüma mbima.
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Jacaiei,1? ds fevereiro de 2024.

EBITÁL DE C®»VCX3AÇÃO

Câmara
de Jacarei

0       Presidente       do       C onsel h o
Deliberativo do P®nte Ppeta Futebst Clübe , üsando das atribuições  que lhe
mnfere  ®  Estatuto  Social,  de  acordo  com  os  artigos  69°,  70a  e  1270,
Convoca,  todos os conselheiíos paffi reunião extraondinán.a designada para
® dia 04   de manç® de 2024, com ia chamada marcada para ás  19h30 e
Segunda chamada mart>ada paía 20hoo   rm® área da lanchonete do dubep,
Situado à F=ua Omal §alvador,  i59   no Jadim §anü Maria, para delibefiar,,'
sobre a segLiin{e f`Opdem do Dia " :

a} Expediente da secretiria;
b} Deliberar sobne a apmvação da feforma do estatüto;
e) TribLina Livre .

Ô4ô
Luiz Claüdio

Pmesidetite do Co
P"te

mEEEI
§il" Neve§
ho DelibeTatiw do

Íeta F.C.
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REUNIÃo EXTFmoR"NÁRIA Do coNSELHo DEUBERA"vo so poNTE pRETA F.c. REAuZADA D

Folha•`}<íJl/'-'_Z,_,CâmaraMunici al

NOME Do eoNSELHEIRo N. lE"TIDADE Í\ASSINATU" erei
••'.,!:i!i€

ALEXANDER MACHADO Z2.%2b", _   rH_}-_____               -s~ó
|ANDRELUIZROSA #_©&,1

_L.Fâ

|ANT9NIODOSSANTÕS
'-%

ARNALDO A. FONSECA REIS í+693Gfl> m#ÜfJÊ*
CELIO APARECI DO ALVES t2.2ÃS#í,1 L,

CLAUDEMIR LEVINm „y
CLAUDto ALBERTO BARBOSA

CLEBER MILLEF± bh-ü.02, r&Á-
CLEUO RIBEIRO V_61ifk-É:3B

7rFCZ&õréÀj
DIRCEU GOMES BE FAF}U\

ÍÊJ±3;€86C7 1
ENILDO MIRANDA Jt+ 4}1 , $84 _7m=m
GABRIEL LUIZ CAFtvALHO  NEVES T`,''
HEVERTON VIEIRA SILVA

Z6SZÃ€!S LZFZzl
JANDIFt LEITE -,

joFaGE CESAR pEREifü 1!$3toÚ84-S
`----_.Ü-

JOSE BF=AZ ÀLMEIDA
r312;2-f bi62. 6

v -`üÁ,
JOSE SIMÃO OUVElfu t#¢/?n í) W      __.           `_.      `
LUIZ .CLAUDIO SILVA NEVESOSVALDOSAFtAIVAFILHO jsà4aüsúq "u__/
PAULO ESPER /
PAULO ROBERTO DE SIQUEIRA

)Ü?_Sti4Üá-g --_=-//--,-.-,';":`-í
PAULO ROGERIO JOY

_VJ -i=----+..`. -*`-j_,
PEDRO DE ALCANTARA MomA lG¢$3/@PÍ'8 ó/í=f :
ROBERTO MENDES -      \-  :;;,

VALTER FONTES SOARES # 3 z2}q 2- ¢ -=>lT=
VANTUIL Dos sAmos

5)t))á  r,S , LÉóá#
VWLLbÀN üA SILVA PEREIFÜ\ 1ç. bd'4O> . +
wLLmN DEMETRlos s.LIMA

9g@s.13a  ô i=-N       E
J'+__
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1

MESÀ P4EF2ETOF=À DO CONSELHO DEUBERÀ±±±£9!

Luiz Claudio da Silva Neves
Claudio Alberio Barbosa
Dirc£u Gomes de Faria
Cleber Miller

Presidente
Vimpresiden{e
1 ®. Secretário
2®. Secretário

m

CONSELHEIROS VITALíCIOS

Antõnio dos Santos
Amaldo Alberto da Fonseca Reis
Jandir Leite
José Braz de Almeida
José Simão de Oliveira
Luiz Gonzaga de Siqu©ira
Osvaldo Saraiva Filho
PaulQ Esper
Roberto Mendes

lm

M=MBROSPOçONSEL-HODELIBERÀTJIÍQ

1 -Alexander Machado
2~André Luiz Rosa
3-Celio Aparecido Alves
4~Claudemií Levindo
5-Claudio Alberto Barbosa
6-Clelio Ribeiro
7-Cleber Miller
8-Dirceu Gomes de Faria
9~Enildü Miranda
10-Gabriel Luiz Caívalho Neves
11-Heverton Vieira Silva
12-Jorge Cesar Pereira
13~Luiz Claüdio da Silva Neves
14-Paulo Roberto de Siqueira
1 5~Paulo Rogeri® Joy
16~Pedro de Alcãntara Motta
17-Vantüil dos Sant®s
1 8-Valter Fontes Soa[es
19~Willian da Silva Pereira
20-Willian Demetrios Sebastião de Lima

r*1

JÁC^-
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Heliomaí de Siqueira
Claudio Landin Cassal
Mario Antonio lvo

IV

ç;_Q_P±S_E_LJHfoF]SCAL

Presidente
io. Membro
2o. Membro

V

DIRETOF=]ÁEXECUTTTLVÁ

ÃN_DERSor¥_ __FELIPE DE FF=EITAS
Wilson Pereiía da Silva
Mario Sergio Bueno
Antonio de Padua Fonseca
çilson Gonçalves de Marinas
Ana Goretti Domiciano Frigi
Fábio FeíTeira da Silva
Renato Cesar de Oliveira
Marcia Magda de Jesus Souza Cassal
Cassiane Maiara Ribeiro Maohado

• Marco Antonio da Silva Neves
Wamer Mazzuchini
Edson Mendes Cruz
Paulo Cesar dos Santos Polonio

PRESIDEP"E
io. Mce Presidente
2o. Vice Presidente
Secretário Geral
i o. Secretário
2o. Seciietário
io. Tesoureiro
2o. Tesoureiro
ia. Diretor Social
2a. Diretora Social
io. Diretor de Espories
2o. Diret®r de Esportes
1®. Diretor de Patn-monio
20. Diretor de Patrimonio

VI

CoMissÃo DE FtEFORMÀ. po EgrÁTUTo:

Claudio Alberto Barbosa
Pedro de Alcãntara Motta
Fábio Ferreira da Silva
Anderson Felipe de Freitas
Claudio Landin Cassal
Clélio Ribeiro
Heliomar de Siqueira
uorge Cesar Pereira
Luiz Claudio da Silva Neves

Presidente
Vice-Píesidente
Secretário
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ArL1° -0 Ponte Pre€a Fdsbpl Clube, F

•.`       .,,

Câmara Municipa
de Jacarei

em 31 de Janeiro de 1933 é uma sociedade civil, amadorista, sem fins economicos
cíati¥os , de duinação indetiBrminada. com sede social Õ f"o nesta didade de Jacareíf
tado de São Paulo, tendo sua sede  situada  na  Rua Orual Salvadoí.  n®-159 -Cep
328.470, e süa PÉAÇA DE E_SP_OBIES_ na Rua Antôniô Ahes de Cawalhô RÕsa

344 -Cep  12328.13ü.  todos  local.Éados no baim Jafidim  Santa  Maria.  nestã
ide de Jacapeí, Estado de §ão Pauki, `oem personalidade`jLm.dica distinta de seus

associados, sendo regida per Estatmo e pela legistação brasileira específica e demais
leis  presentes  e üitLmais  desôe  país,  podendo  ser filiada a  entidades  maiores  do
ddesporto nacianal { Sindicatos, Comftês. Federação Estadual, Conféderaçãof etc... )

PLARÁaR^Fo  ÚNmo  - Tbdo  departamento,
ccmissão, secnetaria ou qüaLquer modificação estatutária, someme serã pemitida e
acei€a com a e=i¢pr\essa paftieipaçãD de no mínimo 28 {dõis tenço§) dõs cõnselheiros
em  "ercício  com  reunião  ou  assembleia  previamente  mancada  pafa  esse  fim,
constando em pauta e publicação.

Art.2® - 0 clube €em sua sede social e füm na
cldade de Jacariei, Estado de\Sã® Paulp, {artigo 1®.) e regersehá pelas disposições
deste Estatut®, e pelas Leis que lhe fiorem aplicá\reis, observando,  tGdavia,  que o
Estatuto do Clube poderá ser alterado de 02 (dois) em 02 (dois) anos.

rep,esentadopelopresidemedaD=RÉAFÉ=-gÊ=i-Q®ãst££tT£'o=
nçpresentante legal, judicial ou esqra - judicial e ainda por seu pr`eposto indicado.

Art.3® - 0 clube tem por finalidade proporcionar
aos seu§ associados a píãüca da educação fisica e do esporte amador bem como
realizar atividade de caráler Socâal, Recyiealivo, Cuftural, Civi®, de Lazer, de Saúde,
de Bem£star e q)idados pessoais.

Art.4°   ~   0   clube   nâo   tomarã   parte   em
man.ffestações dos segmemas da sociedaQe civil de earãter polítieo, rel@ioso, raciai
ou de dasse. ®bsewand® entrBtanto, que pana fins de arrecadação financeira  poderá
o presidente da Dhetoria Executiva, locar as dependências do chjbe total ou parcial a
pessoas físicâs, juridica§. entidades, aés¢ciações, clubes  etc. is€ntando o clube de
qualquer respmsabilidade por riariifestações  exercidas por tert>eipos e em caso de
p-rejuízos ao C!ube e aQs a§sociados, pois, quaisquer a{itudes negati\Ías dos !ocatáriõs
serão de responsabilidade exclusiva do áeu nesponsável.
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§Óc'O§

An.5°  -  0  clube  serã  constíLuído   por

EEEE=

CAPíTULLQJE

associados distribuídos nas seguintes classe§ de sóci®s em número ilimitado:

1 - Fündadoíes
2 - Titulares {contribuintes) indMdual ou familiar
3 - Empresas {contribuinte)
4 - Remidos
5 - Comunidades em Gefal

Art. 60 - Classes de Sócios:

a) FUNDÁDORES - Tódas aquek3s associados
que tomaram parte na ata de ftndação do clube e assinaram a mesma.

b) TrTULÁREs  (CoNTF±ÍBÜINTES}  -  Os  que,
após aceitos, estarão sLijeitos ao pagamento das mensalidãdes e taxas, obedecendo
as normas do pr\esente Estatuto do Clube.

c) EMPRESA (c®NTFÜBumffE} ~ As pess{
juridicas legalmente canstmidas as quais na qualidade de contribuintes. adquiririr:e;&os direitos e Qbrigações estatütárias para o uso das dependências do Clube para
diretoses e oÜ emppegados, os quais serão por eÉ indicados, após aprovação
Diretoria Execütiva e do Conseiho Deliberatjvo.

d) REMiBos - Aqueles que tenham requerido
ou venha a peqüerer esse tl{ülo por terem oompbtado 65 anos de idade e 3§ anos de
sôcios   contn.buintes  de  fomia   inintemipta,   ficando   isento  do  pagamento   das
mensa!idades.

e) Ca"UNIBÀBEs En4 GERAL - Aqueles que
através de coi"énios de  pa"=ria púbJica.  associações,  ONGs e Qutros sem  fins
lücrativos,   adquirem   oS   diseitos   e   obrigsções   estatutãfl.as   para   o   uso   das
dependênciãs do clübe.
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Aít.?®    -    CONTRiBuiNTE§    -    OS    SóC
contribuintes cmmpreendem düas categ®rias:

lNDIV]DUÀL

FÀMILIAR

Ar&8°   -   !r!_?[v_tB_u_ÀL._-   Penence   a   essa
tegaria  o  sóSio  que  tiver  adquirido  e  contraido  apenas  paía  si  os  direitos  e

brig~ações  previsios  nesse  es¢atüto  ao  complefar  18  anos  de  idade  oÜ  obter a
aioíidade civil.

A!rl9°   -   E±MILiÁR   ~   Pertemee   a   essa
categon.a o sócio que tiver adqüirido e conmfdo paía si e para seus dependentes ®s
direi*os e obrigações sociais píevisto nestie estatuto.

Parágrafo 1® ~  Seíão considerados dependentes
de sSci®s Titular a desta classe para eféito dest£ artigo: o cõnjuge,  as filhas e as
tuteladas solteiras atê atinginem 18 anos de idade; os filhos e tutelados softeiros até
atingirem  18  anQs de idade, saRm as excepcionai§,  os menores que estã® sob a
guarda e responsabilídade do fflJlar e a cômpanheim cuja relação maritaf se estende
por mais de 01  (um) ano, eompr®Üadamente c®m docümenÉção.Para cQmprovação
da tutela será abrigatória o reconhecimento do Poder Judiciáriõ ou até 24 anos para
aque!es que estivem cwsando Facü"ade.

Parágrafo ? - No caso de separação juditial do
casal, o cônjuge a qLiem côuber à guarüa dos filhos pemanecerão na csteg®ria
fàmiliar, devend® Q outro cõnjüge requerer sua ânscrição como sócio para a categoria
individLiaâ, compeü.ndo â guarda dos filhos aos doi§, ambG permanecerâ® na
ôaéeg®fl.a familiar. Não havendo filhos. os Gsnjuges seü aütomaticamente
tnansferidüs pam categoria individüal.

Parágnafo 3® - Os dependentes de ambQs
sSxÔs   c®mpletando `  18   anos   de   idade   (maioridade   civil)   serão   enquadrad
aü{omatjffimente por ato de oficio da Birefõria Executiva na categoria sócio individüal
con€n.büinle.

Parãgmf® 4® - Os dependentes de ambos os
sexos,  juígad®s  ineapac.riados  fisicameme  oü  mentalmente  ao  compk=tasem   18
{dezüi{o} anos de idade, poderão corit®uar sócio dependente ou especial, desde que
obtenha a aprovação da Diretsria Ex"utiva mediante ®mprwação mêdÊca. 0 só€io
ti{ular deverá soíic.riar por` es€r.rio a dinetQria esse beneflcio tão logo ® dependente
complete s maioridade civil.

Parãgraf® 5® - 0 sócio (a} familiar softeiro (a)
quando casar Qu  manter convivio marital, queíendo incluir §eu  marido,  esposa  ou
mmpanheiro  {a)  como  Êitular  e  ser  seu  dependente,  poderá  fàzê~lo  mediante
requerimento, desde que apíovad® pela Dirgto«.a E%e€Ütiva,

L£L`{.
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çAPITULO 111

DÀ ADM[SSÃO. DEMJSSÃO E F±EADMISSÁOJ]E SÓC]OS

Art.10° -  A admissão de sóoio far-se-á por meio
de proposta impressa e fomecida pela secretaria db clube.

Art.11°.  -   As   propostas   de   admissão   serão
eitas ou recusadas segundo critério exclusivo da Diretoria Executiva do clube.

Parágrafo  1°  -        A  Diretoria  Executiva,  não
estará obrigada a dar razões de recusa de qualquer proposta ao proponente, salvo
em caráter especial, ou que a lei obriga.

Parágrafo   2°   -   As   propostas   para   novos
associados sÓ serão consideradas válidas quando preencher as exigências descritas
abaixo:

a) De fotografia, quantas forem exigidas pela secíetaria;
b) Das respectivas importâncias correspondentes a taxa de expediente, mensalidade
e carteira social.

Art.12° - Da Demissão -Os sócios que deixarem
de  pagar  suas  mensalidades  por  mais  de  03  (três)  meses  consecutivos,  serão
automaticamente desligados do quadro social do clube sem prévio aviso, ficando ele
(a) proibido de entrar nas dependências do Clube durante o periodo da mensalidade
em atraso.

Art.13° I Da Readmissão -0 sócio excluido do
quadro social do ®lube poÍ inadimplência, poderá ser readmitido a juízo da Diretoria
Executiva, pagando o valor corre§pondente das mensalidades em atraso.

Parãgrafo   1®  -   Os   motivos   de   rejeição   da
proposta de readmissão também não serão obrigatórios comunicar aos interessados,
a não ser por oídem judicial.

Parágrafü 2° - Para ser apreciado pela Diretoria
Executiva o pedido deverá ser feito por escmo pelo interessado.

Art.14° -Os sócios eliminados,  só poderão ser
readmitidos através  do  Conselho  Deliberativo que examinará  minuciosamente  §ua
ficha de sócio e dará seu parecer.

Art.15° -Os sócios que tiverem  sido exoluidos
em consequência de qualquer débito proveniente de prejuizos materiais ocasionados
ao clube, não poderão serem readmitidos sem psévjo pagamento atualizado do que
for devido, inclusive men§alidade,
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CAPITULO IV
On.li.l®*.gbbt#to®-.be..oa.lt]iflúE;..
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DAS CONTRIBU]CÕES

MENSALmAt3ES. At`IIL» z]ABEs. TÃXAs E coNTR" LcôEs!

Art.16° -As mensalidades,  anuidades,  taxas
. `quaisquer outras contribüições, serão criadas e fixadas nas dependências do Clube

e]a Diretoria Exeeutiva.
Parágrafo 1® -As alterações de mensalidades,

uidades,  taxas  e  quaisquer  outras  contribuições,  deverão  ser  aprovadas  pelo
onselho Deliberativo e fixadas no Clube poÍ Edital com até 05 (cinco) dias antes da

sua vigência.
Parágrafo 2® - Estão isentos do pagamento de

mensalidades  os  sóGi®s,  fundadores e  iemidos  (letra  "a"  e ``d" do  art.  6°),  ficando
sujeitos aos pagamentos das outras taxas e contri.buições.

Art.17° - Os sóoios contribuintes que pagar de
01 (uma) só vez sua anüidade aSé 15 de janeim do ano m"ente. gozará do desconto
de duas men§alidades. Se ® sócio contribLiinte optar por pagar sua anuidade em 02
(duas) vez, sendo o vencimento em 15 de janeiro e 15 de fevereiro do ano mrrente, o
mesmo gozará do desconto de 01 {uma} mensalidade.

Art.18°  -  Os  sócios  demitidos,  excluídos   ou
eliminados,   não  terão  direitô  em  nenhuma  hipótese  a   restituição  de  qualquer
importância, sejam mensalidades, ou outras contribuições que estiver pago ao clube.

Art.19° -Poderã o sõcio impedido de gozar das
suas  regalias sociais e pQr motivo justificável  solieitar licença do quadro social.  A
licença podeíá ser de no mínimo 03 (três) meses e no máximo 06 (seis) meses, desde
que es{ejam quites com suas obr©ações exigidas pelo clube além das mensalidades.

Parágrafo  1® ~ 0  pedido de  licença a que se
refere este artigo deverâ vir acompanhado de cartão s®cial do requerente e de seus
dependentes, as quais íicarão depositadas na secretan.a do clübe.

Paügrafb 2° - Poderá ser concedida licença por
tempo superior a 06 (seis) meses, somenti= para sócios que tiverem sido transferidos
da sua cidade, para o exterior oü pam outr®s estados brasileipos.

Parigrafo  3° -  Em  caso  de  afàstamento  por
motivos justificados, a licença pleiteada, abrangerá os sócios membros dos Conselhos
Deliberativo, Fiscal e da Diretoria Executiva, não sendo considerado como interrupção
das regalias estatutária§.

•3^jJ-uJi
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ÊÂPITULO V
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DO DIRErT-O Dos SÓCIOS

Ari. 20® ~ Todos os sócios em pleno uso e gozo
dos seus direitos sociais poderão:

a)   FreqLientar   o   clübe   e   todas   as   suas
dependências,   nos   horários   fixados   pela   Bire{oria   Executiva,   salvo   quando

uisitadas por autoridades ou alugadas por terceiros, ficando assegurado ao sócio
disposto do ariigo 80®, parágraío 1®.

b)   Pariicipar  das   Assembleias   Gerais   com
ropostas apresentadas antecipadamente na íorma de estatuto.

c) Votar e sewotado de acordo €om o arijgo 39o.

d)  Fazer  uma  representação  para  a  Diretoria
Executiva contra deslizes ou at"des inconvenienóes de qualquer sócio.

e) Solicitar a "retoria Executiva autorização no
tocante a visitas de terceiros, comprovadamed= residente fora desta cidade para que
possam frequentar as dependências do clube, pelo prazo de 15 (quinze) dias. sob sua
inteira  responsabilidade,  satisteitas  as  exigências  estabelecidas  pelo  Estatuto  do
Clube com o pagamento n® valor de uma mensalidade.

f) Solici{ar licença nos temos do artigo 190,

g} Não §erá pemitido em hipótese alguma votar

{3L-.{

por instrumento de pÍooüração.

``'x-   9,V

Câmara Municipal
de Jacarei
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DOS~DEVERES
DOS

sócl_QS

Art. 21® ~ São deveres dos sócios de qualque
categoria:

a)     Conhecer e cumpn.r o regulamento deste estituto ou sesoluções do coNSELHo
DEUBERATivo e da DiRETORm EXEcu"v:Á.
b)     Apresentar o carôão secial sempie em bom ffitad® de consewação e exibi-lo
sempre que so!icitado nas portarias do clube.
c)     Acatar as ordens da DiF±ETORiÀ EXECLmvA, de seus membros, delegados e
comissões, quando no exercicio de suas "nções.
d)     Zelar pela consewação do material do c!Übe e indenizá-k] a critério da Diretoria
Executiva, pelos prejuizos causados.
e}     Man{er sempre ab e conceftuado ® nome do clube,  procurando aumen{ar o
respeito que deve pajrar em tomo do mesmo e c®ntribuindo por todos os mejos para
seu constante píogresso.
0     Tratar com o devido respeito e ürbaniüade eviündo gestos e palawas obscenas
aos associados.
g)     Conduzir-se  com  o  máximo  respeib  e  d©nidade  em  qualquer  emergêncja,
quando estiver representando o clube.
h)     Usar na pratica dos esportes, os unifofmes regulases.
Í)      Comunicar a secretaria do clube qualquer aüeração qLie ooorra em seü cadastro.
j}      Cooperar com a Dinetoria Execütiva com as sespetiivas comissões e apresentar
sugestões que julgue opor{Ünas, levando ao seu conhecimento as falhas que careçam
de pÍovidêricias.
k)     Pagar  até  o  dia  15  (quinze)  de  cada  mês.  mensalidades.  taxas  e  outías
contribuições  estipüladas nos termos estatütários.  0 pagamento efetuado após  o
último dia do mês vencido podenâ ser acresdd® de mLifta e jüros de acorido c®m a lei
vi9ente.
1)       Abster-se nas dependéncias do clube, de qualqtJer manifestação e discussão de
caráter politico, religioso e racial oÜ rek?tiv® á questão de classe e nacionalidade.

PariLgrafo   1°   -   0   não   cumprimento   das
obrigações previ§ta na le&ra ük" deste amgo, priva o sócio e seus dependentes de
jrigresso nas depÊndências d® clube.

Parigrafo F -A fàlta de indenização de que se
trata a letra 'Jd" deste aítigQ, priva os sócios de todos ®s dirieitos estatütán.os e a §ua
satisfação não o exime da pena pela Élta em que tenha ocorrido.

Câmara Municipal
de Jacarei
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DAS FALTA§ E P[NÀL[DÀDES

CApiTULO Vll
J^C*ÃiÊffiJ®

Art.  22® - 0 sócio que infíingir disposições
estatuto, regulamentos, resoluções e normas deliberada pela Diretoria Execu{iva
Conselho Deliberati¥o, estará sujeito as penalidades abaixo relacionadas:

ÀDVEF=TÊNC]A, SUSPENSÃO, EXCLU§ÃO E ELIM"ÀÇÃO.

Parágrafo 1° - Os dependentes, representados
apresentados pelo sócio, estarão sujeitas as mesrnas penalidades.

Parágrafo 2° - Não poderão ser candidatos a
cargos eletivos dentro do €lube e nem fãzer pane da Diretoria Executiva ou comissões
as sócios punidos com adveítência e suspensão, nos últimos 02 (dois) anos contados
d- data da punição até da eleição ou nomeação.

Parágrab 3° -Tódos os sócios, quando punidos
confome art.22a. deverão ser previamente not.ficados paía que possa utilizar o seu
direito de recurso de ampla defesa confome disoiplina o estatuto do clube.

Art. 23° - Em càráter meramente discipljnar ou
preventivo, poderá qualquer dinetor, no exercício de suas funções, aplicar aos sócios
as penalidades de adveítência, até a próxima reunião da Dife{oria Exe€utiva.

Arl.  24° - A rein€idência em qualqüer infração,
por qüem já tenha sofrido punição anterior, será considerada agravante.

Art. 25° - A advertência será aplicada ao sócio
que   infringir   as   disposições   deste   estatuto   quando   entendidas   como   faltas
consideradas leües a juizo da Diretoria Executiva.

Art. 26° - É passlvel a pena de suspensão todo
sóoio que:

a)      Ftejncidir em infração jã punida com a adveriência por escrfto.
b)     Promover discórdia entre Qs sócios.
e)      Atentar contra a di§¢iplina do clube.
d)     Prestar ou endossar informações inveridicas na hipótese prevista no es{atuto e
outías que lhe forem s®lieftãdas pela Diiietoria Executi¥a.
e)     Ceder ® carffio soci.al ou comprovante de quffição de contribuições sociais a
terceiros, a fim de lhes fãcilüar o ingresso nas dependências do clube.
f)      Praticar ato condenável " ter c®mportamento in®nveniente nas dependências
do clube.
g)     Atentar contra o concefto do clube por ação ou omissão.
h)     Transgredií qualqüeí disposição estatutária, regimental ou regular.

`L.-ur€
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i)       0  sóoio  que  peíturbff as  atividades  do  ®Iube,  das  sessões  de  diretoria
conselho.
j)       Praticar qualquer at® em nome d® clube sem estar devidamente autorizado
credenciado pela Diretoria Executiva QÜ por qLfem de direito.

Arl  27® - A  pena de  suspensão  será  de  3
(trinta) a  180 (cento e oftenta) dias, e será fefta pela Diret®ria Êxecutiva, de acord
com a gravidade da fafta praticada.

F}At=ÁÊFtAFo ÚNico - o sócio suspenso não
ficará isento do pagamento da mensalidade oÜ contribüição, mas, privado de todos os
direitos que lhe confeoe o artigo 21° k2mas a, b, c, d, e, f, g.

Art. 28 ° - É passivel a pena de exclusão o sócio:

Que completar 03 {tfês) meses de atraso no pagamento de suas mensalidades
e contribuições ou qüe, tendo dado prejüizo materiais ao clube, deixando de jndeniza-
lo dentro do prazo qLie lhe for marcado pela Diretoria ExecLftiva e perderá todos os
direitos como Conselheiíos ek=itos na Assembleia GeraJ e inclüsive os Vftalícios.

Art.  29  ®  ~  Será  pas§ivo  de  eliminação  pelo
Conselho Deliberativo o sócjo:

a)     Que se man.ffestar dentro oü fora do pecinto social. verbal ou  por escrito em
temios ofensivos ao nome do clube, ou conüãrio aos seüs jüstos interesses.
b)     Que  desrespejÉr  os  Conselheiros,  Pnesidentes.  Diretores  Executivos  seus
Delegados ou Comissões, quando no e»eícicio de süas fljnções.

Em caso de condenação por crime inffimante com tÉns#o em jülgado.
Pela pratica de atos a[enü¢órios a moral e aos bons c®stumes, nas dependências

clube.
Em caso de embriagues continüa, já punida outms vezes.
Que reincidir nas disposições do art. 26o.
Que praticar no recint® do clube quaúüer ato qüe a éi qualffiqüe como crime.

Art.  30®  -  Tóda  e  qualquer  penalidade  será
anotada Qbrigatoriamente na ficha d® sócio que for adveftido ou julgado e somente
serã caricelada por determinação expressa da Dipeton.a Executiva ou do Conselho
Deliberativo, confome o ffiso.

Parágrafb úni€® -A ficha do sócio excluido ou
eliminãdo, depois de devidamente anotiàda a penalidade deverá ser transferida para
o arquivo dos sócios,

Ari. 31® - Quando se tfatar de sôcio Pfesidente,
do 1 ° e 2® Vice-Presidentes da Dioetoria Executiva, membíos do Conselho Delibera{iv®
e  do  Conselho  Fiscal.  ao§  quais  devam  ser  ap]icadas  penalidades,  a  Diretoria
Executiva oficiará ao Presidenb= do Conselho Deliberativo. expondo resumidamente
o fatot citando o ariigo inflÉngido e pedindo penalidade correlativa,

Pa(ágüfü 1° -Recebendo o oficio, o Presidente
do Canselho Delibefativo convocarià dentro do pnazo de 15 (quinze) dias úteis uma

€:i,uj':
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reunião extraordinária do Conselho Deliberativo, o qual julgará a apljcação ou nã
penalidade.

Parigrafo  2®  -  Os  sóoios  enumerados  ne
artigo  terão  assegurado,  perante  o  Conselho  Deliberativo,  os  seus  dii
produzirem a mais ampla defesa, podendo ser por escrito ou verbalmente.

CAPíTULO Vlll

___-=£!-i-::

DO§ RECURSOS

Art.  32° -  Caberá  pedido de reoonsideração a
iretoria Executiva no que concede à pena de adveriência por escrito e de suspensão,
ntro  do  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  contados  da  data  do  recebimento  da
tificação.

Art.   33°  -  Das  decisões  que  impuserem  as
penalidades são admissíveis os seguintes recursos ao Conselho Deliberativo:
a)     Ordinário, quando a decisão for da Diretoria Executiva
b)     De revisão, quando a deoisão for do próprio conselho Delibeíativo.

Art. 34° -Os recursos previstos no anigo anterior
poderão ser interpostos sem efeito suspensivo no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data do recebimento da notificação.

Art. 35° - Na apreciação do recurso ordinãrio, o
Conselho  Deliberativo terá pleno conhecimento da  matéria,  devendo  confirmar ou
reformar a decisão da Diretoria Executiva.

Art.  36°  -  0  dipeito  de  recorrer  também  fica
assegimado ao sócio da categoria familiar, quando um ou mais de seus dependentes
sofrerem punições.

CAPÍTULO IX
DOS PODEFtES DO CLUBE

Art. 37° - São poderes do PoNTE PRETA F.C:

A)    ASSEMBLEIÀ GERÁL
8)    C®NSELHO DELIBE"TIVO
C)    DIRETOF!)À EXECUTIVA
D)    CON§ELHO FI§CAL

Aft. 38° - Os que ocuparem qualquer cargo, em
qualquer dos poderes do clube,  inclusive  nas  comissões  pemanentes,  não terão
dirc,ito a Íemuneração por exenoíoio da função.

€L,`<, 13
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Ari.  390  -  AssEMBLEm  GERAL  é  o  órgã
supremo do  Pof`iTE PRETA FÜTEBOL. CLUBE e dela poderão pariicipar todos o

Câmara Municipal
de Jacarei

sócios  que  se  encontrem  qu#es  c®m  as  finanças  do  clube  e  que  atendam  às
exigências estatuürias,  podendo votar e  ser votados,  resolvendo soberanamente
todas as questões intemas e extemas de interesse do clube.

Art. 40° - À A§sEMBLi=LÀ GEFtÀL reünir-se-á:

a)    Oídinariamente, de 02 (dois) em 02 (dois) anos. na pn.meim quinzena de outubro.
para eleição do CoNSELHo DELiBERATivo.

b)   Extraordinan.amente, quando convocada na forma prevista no estatuto do clube
com ordem do dia e respectiva pauta previamente deteminãda.

Ari.   4io   -   A   AssEMBLEiÀ   GEi"L   será
convocada  pelo  presídente  do  ConsEL.Ho  DELiBEEuTivo  por  oficio  ou  Por
solicitação fundamentada:

a)      Do presidente da Diretoria Exeoutiva.
b)     De um terço no mínimo, dos membíos do conselho Deliberaü.vo.
c)      Da  metade  (§0%}  mais  um,  no  minimo  dos  sõcios  em  pk3no  gozD  de  suas
prerrogativas sociais e com direfto a voto,

PAFtÁGRÃF'o   ÚNico   -   0   presidente   do
CohisELHo DELiBEFtA:Two ou seu substftu€o legal terá o pmzo de 10 (dez) dias
úteis para cofwocar a Ass=MBLEiA GERAL a Contir da data do reoebimento da
soticfiação.

Aft. 42° - As assembleias gerais, ordinárias ou
extraondinárias,  serão  convocadas  por  ordem  do  PRES]BENTE  o®  CoNSELHo

É=LiBERÀTwo ou seu substituto legal através de edftal afixado na sede social do
clübe  e  pubficado  na  imprensa  local,  podendichse  lançar  mão  de  outno  meio  de
divu©ação. se a premência do &empo assim o exigir, com antecedência minima de 05
(cir"} dias úteis.

PARÁGRÀFo  úNico  -  Do  edftal  constará  a
oídem do dia, bem como aviso de que a segunda convocação se realizarã meia hora
após o horário fixado para a primeira. A Assembleia Geral. someme deliberará sobre
a matéria constante da ordem do dia.

Art.  43®  -  A  Assembleia  Geíal,  em  primeira
convocação,  realizar-se-á  dom  a  presença  mf nima  da  maioria  absoluta,  isto  é,  a
metade (50%) mais Lim dos sôcios com direito a voto, em segunda chamada será fieitaL
com qualquer número de sócios que se efloontrarem           ntes.
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Art. 44° - A Assembleia Geral a qLie se refe
artigo  40,  letra  "aü  teíá  obrigatoriamente,  a  duíação  de  06  (seis)  horas  nãc+£-s
__1±_  _           ,           L    _   _  _   _       _   _        _         _      _          ,                                                                                                                                                                                                                                                ünaplicando nesse "so, o quórum mínimo previsto no artigo anterior.

Ari.  45° - A Assembleia  Geral,  para  a  eleiçã
parcia! do Conselho Deliberativo ou seu substituto legal se sujeitam à sequência:

PARÁGRAFO   ]9   -0   presidente   a   seguir
convidará  em  chamada  nominal  02  (dois)  sócios  para  exerc#rem  as

unicipal
dÉGcarei

fljnções  de
se¢retários  e  §e for o  caso,  tantos  quanto forem  neaes§ário§  para  a  função  de
esçrutinadores. fomando desta feita a comissão de eleição e apuração.

PARÁGF=AFo   22   -   Ao   assinar   o   livro   de
resença e no a{o de votar, o sócio exibirá seu car{ão soeial e a prova de quitação
om  o  clube,  em  seguida,  assinará  a  lista  de  votantes  recebendo a  cédula  ou  o
nvelope que em£rraíã a sua votação ao ser depositado na uma existente.

Ari. 46° - A votação será p®r escrutínio secreto,
nas  eleições dos membros  do  Coi`isELHo DELiBEFmTivo, do PFtEsipENTE da
D]RETORiA EXEcuTivA e 1 Ê E 28 VicE PRESEhrTEs da DiRETioRiA EXEcÜT]vÀ
e dos membros do CoNSELi+o FiscÀL. e da rnesa do CoNSEL.Ho DEUBERÀTivo.

PÁRÁGFtAFo  ÚNico  -  Mesmo  sendo  chapa
única.

Art.47°  -  0  trabalho  de  cada   reunião   será
registrado em um liwo próprio por um dos secretários. e a respectiva ata assi.nada
pelos   membros   da   mesa   que   deverá   ser   aprovada   imediatamente   apõs   o
encerramento dos trabalhos.

PariLümb  únic®  -  Poderá  a  mesa  lavrar  e
assinar  posteriormente  à  respectiva  ata,  delegando  podeges  a  05  {cinco)  sócios
presentes durame a reünião, para que em seu nome possa conféri-la, e aprova-Ia.

Aft. 48® - Nas eleições para a composição do
Coriselho  Deriberativo  computar-se-ão  os votos  dado  aos  candidatos  inscritos  na
secretaria do clube até 05 (cinoo) dias Úteis ames da data designada para as eleições
e cujos nomes constem na cédula única por ordem affabética de prenome.

Panágnafb   1®   -   0   candida&o  a   membno   do
Conse!ho Deliberativo, insoreverse-á mediante requerimento dirigido a® Presidente
do mesmo Conselho o qual será registrado em liwo próprio na secíeüria do clube.

Parágrafb  2® - A secretaria  do  clube  afixará,
antes do início da§ eleições, em lugam apropriado do clube, a nelação dos candidatos
inscrftos, mantendoée até o en¢erramemo da votação.

PariLgrafb 3® - Apôs a abertuía dos trabalhos, o
Presidente da Assembleia Geral fàrá distribuir aos sócios votantes as cêdulas únicas
com o nome dos candidatos.

Pariigrafb   4P   -   0  eleitor   ao  votar  deverá
assinalar com um "x" ao lado dos nomes dos candidatos inscrftos na céduía ou em
sistema infomatizado qüe venha a ser implantado pelo clube, aqueles que reeeberem
seu  vo{o.  Se não hoLwer assinalação junto a  nenhum nome,  entender-seú que o
eleftor votQu em baanco, qualquer outro fbrmato assinalado será considerado nub.
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Parágrafo 5° - 0 elei(or não poderá vo{ar t

número d€ candidato superior as vagas exi§tentes, sob pena de ter ® voto anul

Art.  49°  -  Finda  a  votação,  prooeder-§
apuração, considerando-se çleitQs os candidatos mais voüdos.

Parigrafo   1®   -   No   caso   de   empate   será
con§ideradoeleftoosódoqüehãmaistempoestejainscritonoquadnDsocialdoclube,
compuündo-se  tx}mo tempo  de  in§crição e  periodo em  que  o  mesmo  haja  sido
dependente de sócio (após os 16 (dezesseis) anos).

EEEHE=HHEE

Patágiafo  2°  -  Se  o  número  de  candidatos
os for superior aos das vagas, os que não se elegerem serão considerados

entes.

Art. 50° -Com exceção dos membros da mesa,
ninguém poderá fálar mais que 02 (duas) vezes sobre o mesmo assunto,  nem por
tempo superior a 3 (três) minutos.

Art, 51® ~ 0 Presideme da Assembleia Geral tem
a  mais  ampla  autoridade de direção dos trabalhos,  eabendo-lhe manter a  ordem
durante as seções. podendo suspendê-la e tomar toda e qualquer medida para o seu
bom  andamento,  inclusive,  expulsar do  recinto  aqueles que não se  comporiarem
convenientemente.

An.   52°  -  Tóda   e  qüalquer  dúvida   surgida
durante a Assembleia Geral, qiier na ordem dos trabalhos, quer na apresentação do
e§tatuto ou  na  resolução dos casos omissos,  serã  resolv).do  pela  mesa,  de  cuja
decisão não cabefá recürso aúüm. A mesa resoh/eiá estes casos pela maioria de
votos de seus componenles. o que deveri ser fémo por voto seoreto.

CAPÍTULO Xl

DO CONSEL.HO DELIBEF=iATIVO

Art.53°   -   0   Conselho   Deliberativo   é   Õrgão
legislador fiscal  e  de  §upewisão  dos  atos  da  Dipetoria  Execu{iva  do  Ponte  Pre{a
Futebol Clube e será eleito pela Assembleia Geral Ordinãria.

Parigmfo    1®    -    0    C®nselho    Deliberativo
eQnstituir~se~á de:

a)     Membrôs eleitüs pela Assembleia Geral;
b)      Membros vftalícjos.

Parágrafo 2® - Os membros eleitos serão em
número   mínimo  de   15   (quinze).   poderá  teí  até  2/3  de   brasileiros   natos   ou
naturalizados, que tenham mai§ de 02 (dois) anos de efetividade social e estejam em
pleno gozo de seus direffos sté a data da eleição.

Pariigrafo 3® - 0 númer® de membros eleitos
pela Assembleia Geral não poderá u(trapassar de 60 (sessenta} e em caso de fal{a de
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para cõmpletar o número de oonselheiíos e os demais qüe ultrapassar esta
?assarão a ser suplentes direto.

Pariàgflfo 4® - Ppeenchida as vagas, tdos os
candidatos  vo{ados   que   não  conseguipem   ser  efetivados   serião   considerados
suplentes confome o parágrab 2® do anigo 49 e serão chamados a sewir pela ordem
de maior votação.  Em caso de empate a vaga será poeenchida pelo suplente que
tenha mais tempo de inscrição como sócio do clube.

Parigmfo §°- Peísistindo o empate, tanto para
conselheiros ou para suplentes, assumirá o §ócio mais idoso.

Parãgrafo    6®~    Tódos    os    presidentes    do
Conselho   Deliberativo  e  da  Dinetoria   Executiva,  após  cumprirem   seu  mandato
completo, na primeira eleição do Conselho Deliberativo do clube e após o término do
mandato, tomar-se-ão membíos vftalicios do Conselho Deliberativo.

Parigmfo 7°- Tõdos os conselheiros com majs
de 20 (vinte) anos de pemianência no Conselho Delibemtivo, serão aLitomaticamente
considerados conselheiros vftalícios.

Ari.  540 - 0 mandato dos membros eleitos do
Conselho Deliberativo será de 04 (quatro) anos, renovando bianualmente sua metade
a cada 02 (dois) anos.

Parágmfb 1° - 0 supk>nte de conselheiro terá
manda{o de 02 (dois) anos, tenha ou não assumido o cargo de conselheiro durante
qualquer período de tempo.

Panágüfo 2° ~ 0 Conselho Deliberativo, assim
como Q respectivo gubo de suplentes, poderá ser reeleito no todo ou em parte.

Parágrafo 3° -0 conselheiro poderá se licenciar
poÍ píazo de até 12 (doze) meses, por moü.vo de foíça maior, previamente justfficado
e sem prejuizo a letra "d" do art.6°.

Panãgmfo 4° - É incompativel o exercjcio das
funções de conselheiro com a de diretor e membío do Conselho Fiscal.

Parágrafü  5° ~  En{ende-se que  o  conselheiro
que for chamado a sewir c®mo membro da Diretoria Exeoutiva ou do Conselho Fiscal,
ao final do seu mandato terã completado a sLia gestão.

Parágraf®  6®  Deverá  ser  anotado  a  data  da
eleição da posse e do témino no Wro de registros dos sócios que cumpriram o adigo
:40 e seus parágrafos.

Ari.    55°   -   0   conselheiío   eleito   que   não
comparecer a 03 (três) reuniões consecutivas, sem justificativa escrita encaminhada
a  mesa  do  Conselho  Delibeíativo,  ou  a  05  (cinco)  reüniões  altemadas  perdeíá
automaticamente seü mandsto. A justfficativa deverá ser apresentada antes do inicio
da  Íeunião  do  Conselho  Deliberawo,  fioando  impedido  de  eandidatar~se  para  a
eleição  parcial do  Conselho  Deliberawo  imediatamente posterior a  perda de  seu
mandato. (QUE DEVERÁ SER ANOTADo No LivRO DE REGisTRos}.
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Aft.   56°  ~  0  Conselho  Deliberativ®  terá
presideme.  Üm  vice-presidente,  1®.  e  2®  secretário,  ek}ffos  obrigatoriamen{e  por
escrütínio §ecíet®, com mandato de 02 (dojs) anos, perrhitido uma reeleõção para o
mesmo cargo pQr mais 02 {dois) anos.

PafÉgraf® 1® - Os candidatos a mesa dinetoía do
Conselho  Deliberativo deveíão éàzer a süa  in§crição por  feqüeriment® dirigido  ao
?residen{e do Conselho Delib?rati`m em exercicio, 05 (cinco) dias úteis da da{a da
reunião marcada para este fim, que será na segunda quinzena do mês de outübro. 0
Presidente, Vioe-Presidente, Seciietiãrios e ainda o Conselho Fjscal e seLis sup!entes

r,3serâ0empossados na mesma reunião em que forem eleftos.

Pamàgmb 2® - Vágando o cargo de Presidente
do  Conselho  Detiberativo  assume  o  \fice-Pnesiden€e,  vagando  o  cargo  de  Vice-
Presidente,  assume  o  primeiro  secpeSãrió  e  assim  sueessivamente;  convocando
dentno de 30 (trinta) dias üma reunião                inária do conselho Deliberati`m a fim
de eleger os cargos vago§.

Ari.  ã7® - 0 Consetho selibeíativo reünir-se á
ordiflariamente e exüaoídinariamerie na sede social do clube:

a)     Na segunda quinzena do mês de março de cada ano, para delíberar sobre o

ãiÊ¥ã:t£ücffiom####oibig:à#3:¥3r*::#LLà:i:
ConselhoBeliberativoparaanálisedosconselheirisnoprazode05(cinco)diasanóes
da retmião.
b)     Pa*a eleger, na segunda quinaena do mês de novembro, obrigatoriamente por
votação secreta, ® Poesiden€e e o 1° e 2° Vic`e-mesidente da Diretoria Executiva. que
Senham sido ôonselheinos pelo menos L»na gesffio oompleta.
L}     A posse dar-se-á na mesma neünião se os eleitos estiverem presentes. ou dentno
de 05 {cinco) dias úteis, em seção solene, especialmenóe convocada para este fim. 0
mandato será de (02) ídois) amos, periiüda uma reeleição para o mesmo cargo por
mais 02 {dois) anos.

PAEÁGRAFO    Úmcc+    Os    ffindidatos    a
Presidente da Diuetoria ExeéLitiva, 1 ° e 2® \#ce-Presiden€e deverão fàzer sua inscrição
por oficjo dirigido ao Presidenfe do Consem® Deliberaftío oom antecedência de 05
(cinoo) dias úteis ante§ da data da reunião.

Àrt, ã8® - As íeuniões do Conselho Deliberativo
deveíão ser co"ocadas com o mínimo de 05 {cinc®) dias úteis de antecedência,
ressalvando o previsto no panãgrab úni¢o deste aftigo,  mediante aviso fixado  no
quãdro  na  sede  do  clube  e  nofficações  es€fflas  endeneçadas  a  cada  um  dos
conselheioos oÜ por meio de oede social. Será realizada em primeira conv®cação,
desde que ¢onstatãda a presença de pe!o menos me4ade (50%) mais um de seus
membros eleftos pela Assembleia Geral, reatizandoHse, em segunda ocmocação, 30
mjnutos depojs, com a presença de no minimo 1# de seus membnos eleftos pela
AssembLeia Geral.
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PARÁGRAEQ  ÚNico  -  As  reuniões  parq±±
1,          -      L-,-              ®®              ,        -c           ,   J         -            ^-              --     4  4.-eleição  da  mesa  Diretora do  Conselho Deliberativo do  Presidente,  1°.  e  2°.  V

Presidente da Diret®ria Executiva, deverão ser convoeados com pelo menos 10 (d
dias ú{eis de antecedência, a fim de atender os prazos de inscrição de candidal
ppevisto no parâgrafo 1®. do art. 56 e i{em b do art, 57.

Art. 59° - 0 Conselho Deliberativo delibefiará p

J,CtiÊ=st

voto de maioria simples eme os presentes, "ncionando o `yoto do Pre§idente, com
avoTo MiNEF=vA", somente em Caso de empate.

Art.  60°  ~  0  Cõnselho  Deliberativo  somente
poderá decidir matéria da ordem do dia, constante no edital de cowocação.

Art. 61° -A presença dos c®nselheiios deverá
ser comprovada pelas respectivas assinaturas em lhm próprio.

Art.    62°    ~    Nas    votaçõe§    do    Conselho
Deliberativo, não se admitirá voto por instrumento de procuração.

Art. 63° - As neuniões do Conselho Deliberativo,
saivo disposições em  cmntrário,  poderão ser assistidas  por membros  da  Diretoria
Executiva, Conselho Fiscal e sócios em genal.

Art.  64° - 0  Presidentg da  Diiietoria  Exeeutiva
quando solicitado, poderá intewir na discussão sem direib a voto ou desjgnar um
dipetor  ou  a  quem  de  dipeito,  para  prestar  esclapecimento  sobre  a  matéria  em
dis®ussão.

Art.  65®  -  Os  trabalhos  de  cada  reunião  do
Conselho Beliberativo serãQ resumidos em ata segistíada em liwo psóprio.

Art.    66°   -   No   preenchimento   das   vagas
existentes no Conselho Deliberativo obedecer-se~á ao disposto nos parágrafos 3®. e
4o. do ariigo 53.

Art. ê?° - As convocações para as reuniões do
Conselho De!iberativo em ffirãter extra®fdinário serão feitas:
a)     Pelo presidente do conselho Deliberawo.
b)     Pelo pnesidente da Diístoria Executiva.
c)     Por requerimento de l/3 (um terço) dos conselheiros eíewos.
d)     Por requerimen{o dos membros d® Conselho Fiscal, neste caso, exclusivamente
pã.a trãtar de assunto de sua competência.

Panãgrafo 1° - Nos caso§ das letras" bn, acn e "d"
deste adigo] os oficios serão djrigidos ao presidente do Conselho Deliberativo sendo
obri.ga{ória a exposição ftJndamentada dos motivos que levafam os signatários a pedir
co"ocação do conselh®; nestes caso§ o presidente do cx}nselho pÍovidenciara para
que a reunião se efezue demro de i5 (quinze) dias úteis no máximo.

Art. 88® ~ Cümpete ao Conselho Deliberativo:

a)     Reunir-se, ordinâria e extraordinariamente, qüando c®nvocado na forma desse
estatuto.
b)     Eleger  e  empossar  seu  Pflesidente,  Více-Píesidente,   1°  e  2°  Seoretán.Ós.
Conselho Fiscal e Suplentes.

5`L-i-
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C)      Eleger ® Presidente,1® e Ê® Vicei=nesiüeme da siretoria &ecüü¥a.
d)     RefõTmar  a  estatütg   nomeando  eomissã®   paí3   este  fim   em   espec
modificando-o em paítB ®Ü fütalmeme a` cadã Ô2 {deis} 3rffis, caso neoessário.
e)     Beliberãr stitg o fe"ôh.e da "efloria Execütiüa, babnço, demonstração
c"tas, reeeiüs e despe§as. Êom o paíeeer do €onselh® Fiscal.
Ô      Beliberaí sobf€ 88 recürsos inôerpostos de süa§ pfõprias detisões e de atos
Diretoria Exe"im.
g}     Aütorizar a üifetoü aeeutiüa a adqüirir, atiônar; digpor oü üneür befls imóve
h}     Cassar o mamats do piesideflte91® e ff vice-Pre§identes da Diíetoria

Câmara

e dos membros do Cõns€lh® Fiscal.
i}       Apricar penalidadfffi a®§ sõcitü5 reéridos nô artigo 29®.
j)       Aüt®rizar o pi£sidente da Bise*®ria E3Óectftitria ou seü sub§ffljto legal, a transigir
em juizo oÜ fora dele, de a®fdo côm o ésüüíb.
)     Convocar exlraofüinariamente ® Consielb Fêscal.

)      Deliberar sobre as €asos omisa®s e ãnt€rpngür o estatüto.
m}    Revogar  qüaúuer  atô  da   BinÊôeria  E]íecLhià¢a  qLfado  jLilgsr  con(rãrio  aos
interests do clube.
n}     AÜ{tirizar a DisetQria E#ecuüva a ti*üstar mensalidades e anüidades do clube.

Parágrab 1® - Parã os a±os píevistos nos itens
•a, b, c. e. f. k, Í. nü, prevafece ® adige 58° deste eã"o e v®tação nunca pstlerá ser
iníeriaí a meíade (ã0%} mais üm düs voôes da§ mnselheéíús em exercici®.

P3rágmJ® 2® - Para ffi atos pse¥istos nos itens
"dt f, g, hf mü. do adigo 88°. seri=e neoessárias a pnesença de 2# n® minimo d® númer®
toíal de cflnselheiros ele@os peÊ Assembleia €eral.

Pafágrafü 3®- N®s casos de süa competéncia o
Coriselhe Beliberati¥o é sobe"o nas deci§ões qüe tomar, podendo, no entanto, 8evê-
las  Üma  vez,  mediante  recürse  inôefposte de"o de  15  (qüinze}  dias  úteis  peÉ
Dipet®ria Executiva, peÉ mesa do eonsemo oÜ por 1# dos cons€Iheiros no mínimo.

Aít. ÔSP- Campete ao presidente do Conselho
Delibeíativo:

a)     Convocar a Assembk=ia Geraf e o consetho Beliberativ®.
b}     Presidií as reuniões do coflsem® @elibesatiüo e as As:sembleias Gerais, rubricar
Ü livrQ de atas e assinar correspôndérici=s, dar pQsse aos membros qüe compõem à
mesa do Conselho Delibemtivo.
c}     Tomar mnheciment® dtB  cartões so¢iais do priesidente  e vice-presidente da
Biret®ria Execütiva.
d}     Em cas® de empaüe, dôÉidir as üaóaçôes oom vo{o de MfNERVA.
e)     Assümir a adminisífa#o do stube. " cas® de nenümBia ®Ietiva ou cassação de
mãndatS  de  pre§idente  e  ¥ieepfie§idente  dã  Bi*etoria  Exe€Üti`Ía  e  providenciar
ekst.Ções pãm os cafgas vagos.
f)      CLmprií e fàzer cümpn'r o estaüft® e resolüções d® C®nselh® Deliberativ®.
g}     Representar o c®nse!*âo Deliberaffire, podendo desigffar teíffiiros para esse fim.
desde que seja cQnseihel.r®~
h)     Nomear cemissões especiais üe qüasqüemstuFez3.

AfL   ?ü   -   Campete   ao   viee~presêdente   do

't 20

C®n selh® Beliberati¥o:
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a)     Auxiliar o ppesidente e sub§titüí-lo em suas ausência§ ou impedimentos.
b)     Cowocar a A§sembleia Geral ou o conselho Deliberativo na forma píevista n
estatu!Ô, ou quando o pgesidente não o fizer nas datas e prazos nek= fixados.

An. 71° -São atribuições do 1° secretãrio:

a)        Secretariaras iie]jniões* lawaire assinaras respectivas atas oontendo os dados
pessoais dos paftícipames, como o nome oompleto, RG, CPF. endeseço e assinatüra.
b)        Red@ií e encaminhartoda comespondência do conselho Delibeíativo.
c)        Manter  atua]jzada  a  ielaição  dos  nomes  dos  conselheiros  com  direito  ao
exercicio do manda¢o, em Ése do disposto no ãmgo 54.
d)        Fixar e cÊassificar por assünto, ordem alfàbética e cronolôgica as decísões do
Conselho De!ibecativo.

PAi±ÁGRAFo   ÚNico   -   Ao   2®.   secrstário
cnmpete auxiliar e substi{uir o 1° Secretário em suas ausências ou impedimentos.

Art.  72  -  Na  aüsência  ou  impedimento  do
Presidente,  do  Vice-Priesidente,  a  reunião  será  pre§idida  pelo  1°  Secretário  que
cowidará o número de conselheino necessán.o para compô-la.

_ç_A_EITtJ±Q'_X_!t

§ESSÃO I -DA CONSTITU]CÁO E COMPETÊNCLA DA
ELJEEroBiA

Art.  73® -  0  clube será administfiado  por uma
diretoria oampQsta de ç4 (qüatorze) membros, assim oonstituida:

F-IDEHm
t S! VICE - PBESIDEhlTE
2S V[CE . PFtESIDENTE
SECFtETÁRIO GEF2AL
t â sECH"ÁJm
2± §ECRErÁRm
ieTESOURE"
2£ TT£OUREIRO
1 8 DIREroR SOCIAL
2S DIREroR SociAL
I Ê DIRETOR DE ESPORTES
aQ DIREroR BE ESPoRTEs
] Ê DIFÊEmR DE PA:rRIMONio
Ê£ DiREroR DE pfiTRiMÕNfo

Pafágmfo 1® - A Dire{Úria Executi¥a designará
para auxiliá~la tanlos diretores quantos entenda necessário.  Estes. entretan{o,  não
terão diíefto a voto em suas deliberações e não farão jus a remüneraçãa.
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Executivaquedesejarsercandiüatoaquapüercauopúblicoeletivodeverálicencja
__-_  JJ_  --~JI --,,--.- 4à.`__ _L______  _1 _    _  _ __ ,

Patigrafb   2°  -  Tbdo   membro  da   Diretor

se do casgo que estiver exercendo confoime previsio ém iei.

Parigraío 3° - As eleições para a escolha
Presidente da Diretaria Executiva , 1® e 2° Wcc, Presiden&e do Conselho Deliberati
e  Presidente do Conselho Fiscal, ocorTerá   dentro das conformidades do Esta{
semppe no  mês de ou"bro e novembro, de 02 (dois} em 02 (dois) anos, obedecen
todas as regras do  Eststüto, sendo na 2a qüinzena do mês de oütubgo a escolha
Presidente da Digetoria Executiva e na la qüirEena do mês novembro a esc®lha d
Presidente do Conselho Fi§cal e do Presidenôe do Conselho Delibei-ãtivo.

Art.74® - 0 Presidente e o Vice-Presidente da
iretoria Exeoutiva seíão ekitos pelo Conse}ho Delibefativ®, obsewando o disposto
a letra "b" do art. 57.

EEEiE
Art. 75® - As resoluções da Diretoria Executiva

serão por votação favorâvel nunca inféri®r a 07 (sete} vo{os.

Ari.7ff - 0 pedido de demissã® dos dire{ores
deverá  ser  comunicado  por  escrito  a  Diretoria  Execütiva  em  reunião  por  ela
convocada.

Art. 77® - Perdeúo au€omaücamente o mandato
de diret®res os que nã® c®mpaíecemem a 03 (tnês) reuniões oídinárias consecutivas,
ou 05 {cinc®} altemadas, sahfio em cas® de jusfficativa enviada antes do início da
reunião.

ArL 78® ~ Ocorrendo vaga na Diretoria Execu{iva,
o presidente nomeará o sübs"üto no prazo de 15 (qüinze) diss úteis e comunicarã o
Conselho Deliberativo.

Art. 79P- A Diget®ria Ex€cu{iva reunir-se-á:

a)         Ordinariamente o1 {uma} vez a cada mês.
b)        Extra®rdinariamente  sempre  qüe  nece§sârio  mediante  convocação  de  seu
presidente ou seu substitüto por escrito a seüs componente§.

Aft. 80° ~ A Diretoria Execütiva compete:

a)     Cumprir e fazer cumprir o esta€üto. regulamentos e resoluções elaborados pelo
C®nselhQ Deliberativo e Dinetoria Execütivã.
b)     Aflxar em local próprio ou püblicar nojomal do clübe, o balancete {rimestral das
neceitas e despesãs, m máxim® 40 (qLiasenóa) dias apôs o seu encerramento com o
parecer do Conselho Fiscaf.
c)     Eíaborar  e  encaminhar  ao  Conselho  Deliberaüvo  anualmente  na  segunda
quinzena do mês de janeir®, o relatóri.o de sua administração mm o balanço geral do
clube, instruídos evidentemente pelas comas de receita e despesa, com panec£r do
Conselho Fiscal qüe seri distribuida aos membro§ do ®onselho  Deliberativo paía
análise em 05 (cinü) dias anbs da reünião.
d)     Organizar o quadro pessoal do clube. fixar-lhe os venchent®s, admitir. licenciar
e demitir empregados, ®bsewadas as disposições legais.
e}     instalar e manter para comodidade dos sócios, os sewiços internos que julgar
indispensàveis Õu úteis por conta prépriã, asrendados sob sua imediata fiscalização.

j*c*fflErãlp
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f)       Nomear comissão de sindicância cDmposta de n® minimo 03 {trés)  membrq
per{encen{es ao quadro sQcial a mais de 02 (dois} anos.
g)     Admitir,  readmitir,  conceder demissão e lêeença a®s  sócios de  acordo com
estatuto.
h)     Resolver sobre alteraçõe§ de mensalidades, anuidades. taxas e contribujçõe
observando ® disposto m parãgrafo lü do art. i6o.
i)      Tomar resoluções não pnevistas neste estatuto qüe não sejam de compe{ênc
do Conselho Deliberativo.
j}       Elaborar o regimento intemo,  dentr® do espirit® desse estatuto,  bem  como
regulaments das provas que instituir, alterado as süas disposições quando se tomar
necessário`
k)     Propor ao  Conselh® Deliberaüüo  pmviüências,  reforma  do  estatutQ  e  outras
medidas que ju©uem neoessárias.

Deliberar sobre filiação oÜ desligamen€o do clube e das mensalidades esportjvas
iais.

Prestar ao Conselho Fiscal todos os esclarecimentos do qüe necessi{ar para o
bõm desempenho da sua missão.

Parágmfo  1®  ~  A  Diretoria  Executiva  poderá
cobrar  nos   eventos   a   realizar.   ingresso  dos  sócios  a  fim   de  tomar  viáveis
empreendimento esportivos oÜ sociais, sempíe na prop®rção máxima de 50 %, no
ingresso cobrado aos não sócias, sah/o o que estabeleoe as leis especiais.

PaÉgrafb  2® -  Em  caso de  afastamento  por
mo{ivos justificados (art`53 e ad.73, parágfafo 2®) não c"nsiderar como interrupção
para efeitos de beneficios constantes da ft}tm "d" do art.6®.

Art.  81° - Os  membros da  Diretoria  Executiva
não respondem pessealmente pelas obrigações contraídas em nome do clube,  na
pratica de atos regular da süa gestão, rnas respondem pelos prejuizos qLJe causarem
por irinação da Lei e do Esütüto.

_§_E_S§Ãoll-
DAS ÀTRIBUICõES DOS D]RETOF¥ES

Art.  82° - Compete ao Ppesidente da
Executiva:

a)     Nomear os diretofies no prazo de l5 (quinze} dias üteis, cüntados de sua posse,
e comunicar ao Conse!ho Defiberativ®, as aftenações oeom.das.
b)     Convocar a  Diretoria Execütiva, presidir suas iieuniões e fazer executar suas
decisões na foíma prevista neste estatüto.
c)      Cumprir e fazer cumprir as *esolúções d® Censelho üeliberatívo.
d}     Supewisionar a administffição do clübe. dotando as providências adequadas ao
eficiente entrQsamento dos setores administrativc§.
e)     Repíesentar o clube atiüa ou passivamente em JuÍzo ou bra dele.
f)      Aütorizar a publicaçãü necessária em nome do clübe na imprensa e em outros
meios de divulgação.
g)     Prestar   as    infQrmações    solicitadas   pela    Biretoria    ExecLitiva,    Conselho
De]iberativo e Conselho Fiscal, quando requisffidas por escrito.
h)     Ter sob sua guaída e fl@S®nsabilidade os docümentos neferentes a propriedade
de bens e titulos de djreffo administrati»os que constituem patrimõnio do clube.
j)      Fazer anotações nas cãrieims pmfissionais dos empregados do clube, podendo
delegar es§a função ao contador, porêm conssand® sua assinatum.
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j)       Assinar correspondências dirigidas ao poder público ®u autoridades
de hierarquia superior.
k}      Rubricar os iivros da áecretaria e tesouran.a.
1)       Convocaro conselho Fiscal
m)    Resolver todos os casos que dependam de pronta resolüção levando as su
decisões ao cünhecimento da Diretoria Executiva em sua primeira reunião.
n)     Assinar oonjuntamente com o píimeiío lesomeiro, na sua falta oom o segun
tesoureiro, cheques e outros docümentos qüe signifiquem movimentação das cont
bancárias do clube.
o)     Designar em fepnBsemação oficial do clube, os que devam representá~lo quando
se encontrar impQssib"ado de compaíecer.
p)     Demitir liwemente os dinstores, técnicos. sub diretores, ou membros de qualquer
comissão, quando nãQ cümpram as obrigações inerentes aos seus cargos ou quando,

qualquer motivo,  venham desmérecer sua  inteira  confiança,  em  ato  oontjnuo.
s{itüição de sua liwe esmlha.

Arl 83 -Compete aos Vice-Pfiesidentes:

a)     Substitüir o presidente da Diretoria Execuwa nos casos de jmpedimento, licença
ou vacância.
b}     Auxiliar o presidente da Direton.a Executiva no desempenho de suas funções.
c)     Estando licenciado oü impedido o presidené da Diretoria Executiva ou os vice-
Presidentes,  assumirá  a  presidência  do  clübe  o  Secretário  Geíaf,  cumprindo-Ihe,
então, fàzer as comunicações de praxe.

Art. 840 ~ São atribuições do Secretãrio Geral:

a)     Zelar pela correspondência social, mantendo infomada a Diretoria Executiva de

ler as atas de reunião da Diretoria Executiva, assinando-as+

Art. 860 - Ao 2° Secpetário compete:

a}          Auxiliar o secrgtário Geml e ao l° secretân.o e substituí~Ios em suas faltas ou
impedimentos, Üedúir e ler as àtas de reunião da Biretoria Executiva, assinando-as.

Art. 87° -São atribuições do 1° Tesoureiro:

a)        Contr®Iar todas as amecadações do clube.
b)         Dirigir a tesouraria çlo clube e mamer o caixa sob süa inteira responsabilidade.
c)         Dar quitação a todas a§ impoftâncias pecebidas pelo clube.
d)        Deteminar o pagament® das despesas do clube, pngviamente autorizado pôr
¥erba própria, mediante exibição de documento hábil, visado pelo presidente ou vice-
presidenie ou ainda pelo diFetor da ánea, Salvo as despesas de caráter mgente.
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e)         Depositar diariamente em  conta corrente banearia  em  nome  do clube,
estabelecimentos bamários previamente designados peia diretori.a, as importânciag

=arrecadadas.                                                                                                                                   w
S         Apresentar a Diretoria Execuwa balancetes de receitas e despesas relawa
às competições esporiiva§ ou eventos de caráter socia!, até 10 (dez) dias úteis apó
seu encerramento.
g)        Providenciar a  notfficação  para os  sócios atrasado  no  pagamento de sua
mensalidades.
h)        Comunicar a  Diíetoria  Exeoutiva,  mensalmente  o  nome  dos  sócios  que  s
enquadrem nas sanções previstas no art. 28° letra" a".

HEEEXE

Municipa'
ÕJacareí

i)          Fiscalizar o movimento das contas e escrituração dos livros c®ntábeis.
j)          Assinar recibos em ¢onjunto oom o presidente da Diretoria Executiva.
k)        Conferir mensalmente, juntamente oom o segundo tesourejro os recibos em
poder dos cobradores.
1)          Acompanhar o movhento financeiro na poriaria, quando houver nos dias de
eventos.

Art. 88° -Ao 2°. tesoureiro compete:

a)         Auxiliar o l°. tesoureiro e subsftui-Io quando de sua falta ou impedimento.

Aít. 89° -São atribuições do 1®. Diretoí Sooial:

a)         Executar o piano fixádo peia Diretoria Executiva para as atividades sociais e
eulturais do elube.
b)         Supervisionaí as áreas sooiais.
c)         Fiscalizar os sewiço§ concedidos ou arrecadados nas áreas sociais.

Art. 900 - Ao 2°. Diretor Social compete:

a)         Auxiliar o l°. Diretor soGial e a substitui-Io em suas faltas ou impedimentos.

Art.   91°  ~  São  atribuições  do   1°.   Diretor  de
Esportes:

a)         Executaí o plano fixado pela Diíetoria Executiva para as atividades esportivas.
b)         Repíesentar o  clube  perante  entidades  esporiivas  oficiais  na  ausêneia  ou
impedimento do Presidente, ou por delegação deste.
c)         Fiscalizar a aplicaçã® de verbas do departamento espoítivo.
d)         Sugerir  a   Diretoria   Executiva,   o  horário  de  funcionamento  das  diversas
modalidades esportivas do clube.
e)         Eíaborar os regulamento§ imernos reféíentes aos espories, ad reférendum da
"retoíia Executiva.
f}          Aplicar aos atleta§ em geíal, as penalidades que ju©uem justas, de aGordo com
o  regulamento  do  clube  e  Íeis  esportivas,  sempie  ad  referendum  da  Diretoria
Executiva,

_P_ABÁGRÀFo_ Ú_r±__!.gpL- As  resoluções  do  1°.
djretor  de  espories  devem  ser  sempre  submetidas  à  Diiietoria  Executiva,  que  o
auxmaíá nas §uas atividades.

Art.92°  -   São   atribuições   do   2®.   Diretor   de
Espones:
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a)         Auxiliar o l®. diretor e substftuí-lo nas fáltas ou impedimentos.

Pa{rimônio:

uEEE

Ari.   93°  ~   São  atribuições  do   1®.   Diretor

a) Levantir e manter atualizado o cadastro de
todos  os  bens,  catalogando  oS  móveis,  utensílios,  título§  de  direitos,  materiais
esportivos  e outros  de  usü  continuo  Periencentes  ao  clube,  relatando a  Diretoria
Executiva anualmente.

b)  Dirigir o  almoxawado do  elube,  bem  como
vistoriar o patrimônio e sua "ncionabilidade quanto âs condições de uso, elaborando
relatórios, buscando jnfraestrutüra neoessária para o funcionamento do clube.

c) Executar sob a supewisão do presidente da
iretoria   Executiva   as   melhorias   aprovadas,   efétuando   manutenções   quando

necessárias confome programação orçamentária devidamente aprovada com aval do
tesoweiro  nas  oompms  mediante  a  apresentação  de  3  (tíés)  orçamentos,  com
exceção das de mera ocmpetência da administração.

d)  Elaborar finalmente  relatório de  custas  das
melhorias realizadas na tesouraria do clube.

Ari.94o.   §ão   atribuições   do   2°.   diíetor   de

a) Auxiliar e substi{uií o 1°. diíetor de patrimõnio

patrimônio:

nas faltas e impedimentos.

An.    95°    -    Nenhum    dipetor    poderá.    sem
autorização da Dinetoria Execütiva, contrair qualquer encargo financeiro para o clube,
salvo o caso de ungência, mas mesmo assim, somente com autorização do presidente
da  Diretoria  Execu{iva,  que levarã  ao cünhecimento dos diretores na  sua  primeira
reunião a ser realizada.

CAPÍTULO Xlfl
DO CONSELHO FISCAL

ArL 96° - 0 Conselho Fiscal compor+se-á de 03
(tres) membros efétivos eleisos pelo Conselho Deliberativo, com mandato de 02 (dois}
anos, iniciando e terminando com a Diretoria Executiva. Para tal, deverão ser sócios
do clube há mais de 02 (dois) anos, podendo ser conselheino oü não. 0 conselheiro
+irá  aütomaticamente  licenciado  pelo  tempo  que  exer¢erem  quaisquer  daqueles
Cargos.

ELâBá_GFtAFo _ú`üiç4 - Em caso de vacãncia
de 02 (dois) membros do conselho fiscal, o pnesidente do conselho deliberativo fica
autorizado a Íealizar no prazo de 20 (vinte) dias novas eleição a fim de compor o
quadro fiscal»

ra  Municipa
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Art. 9r - 0 Conselho Fiscal teíá um presid

Ari.98° -Ao Conselho Fiscal compete:

eleito por seus pãres.

a)     Examinar e visitar trimestralmenü= os liwos, documentos e balancÊtes do clube,
dentm de n® mâximo 3Ô {trinta) dias üeis após o reeebimento.
b)     Comunicar  ao  €onselho  Delberativo  qualquer  violação  da  lei,  do  e§{atuto,
sugerindo proridências imediatas a senem tomadas em cada caso.
c)     Apíesentar ao conselho Deliberativo, parecer sobre o balanço anüal do clube,
dentgo do prazo estatu&ário.
d)     PraticartQdos os atos permffidos por lei e pelo estatuto no cumpíimento de suas

EU)nç%:nvocaroconseihoDeiiberativonoscasosprevistosnoestatüto.

E±Bá_G~BÂEo_Ú_"ico -Para o cumpn.mento de
suas  atribuições  o  Conselho  Fiscal  poderã  recorrer a®  auxilio  de  contadores  ou
auditorias em contabilidade, conendo as despesas respectivas pof conü de verba
especial, obrigatoriamente consignada no orçamento do clube.

Art. 990 - Não poderão fãzer parte do Conselho
Fiscal:

a)      Membros do conselho DelibeTativo em exercício.
b)      Membros da Diretoria Executiüa e os parentes atiÊ 3° grau, consanguineos ou a
fins,  do  Presidente e Vice~presidentgs,  da  Diretoria  Executiva,  bem  como  os  que
fizeíam pake da diretoria imediatameme anterior.

Aft.    100®   -   0   Cor"elho   Fiscal   íeunir~se~á
Qrdinariamente  Lima  vez a  cada  03  (tnês)  meses,  extraosdjnariamente qLiando for
necessário  mediante  cowocação  de  seu  Presidentet  do  Presidente  da  Diretoria
Ex.3cutiva   ou   do   Conselíio   Deliberativo  e  ainda   com   a   presença   de   sócios
contribuintes, iavrando as atas da§ reuniõés em iivro própri.o.

CAPITULO XIV

DO DEPAF¥TAMENTO ESPOF=Tnro

Aft.101® -O clube man6erá  um           rtamento
espoí{ivo  cuja  função  preeipua  será dffiundir e coofdenar as  atividades  espoítivas
amadoristas, fi!iadas ou não ag entidades ofieiais.

PARÁGRAEO   _ÚN!co      -Sempre      qüe
nenecessário,  poderã o depariamemo esporiivo criar modalidades de esporte a ser
praticadas no clube píeférenciaJmente nos espories olímpicos.

Art.  102° - Os sócios e dependentes  inscmos
nas  modalidades  de  espohes  também  ficam  sujeftas  as  me§mas  disciplinas  e
obrigações  estabelecidas  para  cada  modalidade esportiva  nas  c®nfomidades  do
Eslatuto.

§Sanned with Camscann£r



Art.   iô3°   -   Os   inscrilss   no   depar{amÉ~t
espoítivo serão divididos em categorias, de acosdo cx}m suas idades e com as nor
estabelecidas pelas comissões e§portivas.

ArL 104° ~ 0 atbta se obriga ao pagamento das
contribuições estabelesüas pelo dube bem como indenizar o clube por danos por ele
causados apôs regularmerie apürados.

PARÁ€FtAFo  ÚNic®  -  0  atle&a,  fica  ainda
obrigado como norma de concluta, ao cumprimento dos mesmos de\eres atribuidos
aos sócios confbmmE> estabelece o arL 21 deste estatuto.

CAphuLOW
PATR[MÕN]O

Aít. 105° -0 patrimônio do Ponte Píeta Futebol
Ciuberéconstituidopelofündosocial.pelosmõveis,imóveisesemoventes,safdode
receita ordinária,  subvenção, taças e tTofiéus oonquistados pelo clube e quaisquer
oiitinas rendas, além de cíédi€ós contra sócios ou terceinos, iiemissões e donativos.

PARÁSRÀFo ÚHico - Fica terminamtemente
proibida   a   re  rada   de  ptacás  oficiais  das   Diretorias   Exeeiftivas   e   Conselhos
Deliberativos e Fiscais anteriores a gestão `rigense.

±#RÁG_BAFo   1 :  -Fiica  deteminantemente
projbido  aos  membros do `Conselho  Beliberativo,  Fiscal  e  da  Disetoria  Executiva,
receberem qimisquer {ipos de tiemuneração por sewiços pnestados ao clube, inerentes
a função em e)¢ercício no elube.

PARÁGRAFo 2Q - Tódo e quak]uer associado
do clube poderá ser remunerado desde qüe a prestação dos sen;iços prestados sçja
feffi por profissional da ãnEa requerida e oc»n os \mlones orçadôs dentro do preço de
merGado.

Art.  1070  -  Não  podenão  ser  admitidos  como
empregados do cjube, os panen€es dos membros da Difistoria Executiva,  Conselho
Deliberatjvo e Fiscal, consanguineos oÜ afins atê 2° graü.

Ad. 108Ô -0 sócio que prestar sewiço ao clube,
como empregado oii concessionário, podená e>¢ereer direfto de votar e de ser votado.m 28
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Ari. 109° -Os sócios do olube não responde
solidâria oü sübsidiariamente pelas obrigações sociais.

Ari. 11Ô° -A DinB{oria Executiva não poderá
custas  do  €lube,  fazer  quaisquer  contribuições  em  dinheiro  ou  bens  para  fi
e§tranhos  aos  ®tiewüs  soci.ais  do  clube.   especialmente  nãQ  sendo   única
exclusivamente de inti=nesse do clube.

Art. 111° -É terminantementÊ prQibido promover
dentro das dependências dõ clLibe movimentos individuais, ®rganizações ®Ü c®mitês,
grêmi®s e agrupament®s de qualquer natureza exeeto p®r moti¥® de arrecadação
financeira.

Ar{. 1 12® - Fica expressamen{e proibido ao clube
patrocinar ou fornecer gratuftamente  süas  dependências  a  terc£iros,  exceto  com
aprovação do Conselho Deliberativo.

Art.   113®  -Os   móvei§,   utensílios  e  demais
pertences do Ponte PíeÉ Futebol Clube, poderão ser emprestados ou cedid®s e com
a aprovação do Conselho Deliberativo, ser vendidos ou leiloados.

Art.114° -Nos  unff®mes esportivos  as cores
represen{ativas e  oficiais do Ponte  Pcta  Futebol Clube.  são o preto e o branco,
ficando expressamente proibido o uso de unfformes oompletos de uma só cor.

Parágmfo 1® -Os Üniíormes do c!ube, por{anto,
serão representados pelas "res preto e branco, devendo as duas cores fazerem
parte  c®mo  cores  padrõe§  para  serem  jncluídas  no jog®  de  uniformes  a  serem
mQldados a critéri® do Depãnamento de Espor{es d® Clube, deverã fazer constar
impresso o distinüvo do clLJbe nos moldes do art.116 deste Esta{u{o.

Parágfafo 2° - As camisas sepresentativas do
clube, poderão ser brancas c®m calção preto e meias brancas. também meias pre{as,
ou entãof camisas brancas com calção preto, meia branca oü preü, sendo no pefto
esquerd® do lado da camisa, o distintivo repiesentativo do clübe, nos moldes do até
hoje usado e criado pelo seu primeiro estatuto, constante também destes estatutos,
com um !ogotipo com as inícias P.P.F.C„ com sua data de fündação.

Parágrafo  3°  -  Os  jogos  de  camisas  e  os
padrões acima consignados nos parágrãfos 1,2,3 do anigo 116°, serão necslhidos e
usãdos nas váfl.as moda!idades esporiivas existentes ou a serem implamadas pelo
clube, tais como, fifsebol de salã®, futebol de campo, voleibol, basquetebol, ou outras
que por ven"ra possam scãr criadas devendo os modelos padrões se!em escolhidos
pelo diretor ou representante de cada modalidade.

Aít.115® -Em hip&ese alguma o unifome do
cli`be poderá ser emprestado e especialmente ser usado individualmente quaisquer
das peças que incorpQram ou façam parte de um jogo de Ün®#orme, prin€ipalmente em
sepultamentas dos associados, pois os jogos de Üniíome devem Ser usados somente
em eventos e jogos esporiivos em que o clube tome parte.

Art.116 -No pavilhão social do clube,  deverá
conter as cores preto e branoo, tendo ao centro do pavilhão o distintivo do o!ube e
dentro dele a inscrição P.P.F.C. e a data de sua fLJndação - Jacareí 31.01.1933.

++ 29
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Ari.    117°   -   Com   apnovação   do   Cons
Deliberati¥o poderià Q clübe insffiuir Üm hino oficial. seja em -forma
Wíe escolha com a paricipaçã® dos asso€iados.

de concurso ou dti

Ad`  118 -0 Clübe Ponte Pn=t3 F.C. somente
poderá ser extimo oü dissol¥ido através de uma Assemble.m Geral* por motivo jüsto
alegado, seja de insupefáüel dfficuüade no pneenchmen&o de seüs ®bjetiv®s, quand®
o quadro social se tomar insüficiente ou de ordem financeira de impossível s®Iução
mediante decisão de peb menos 2# de seL]s associados com direito comprevado de
Votos, qiiites com as mensalidades do `clLibe, na dsta da pLJbficação da Assembleia
Geral.

Pariigfafo  1° - Gozarão de seus direitos,  os
sócios  remanescentes   no  caso  de  dissolução  do  clube  na  foíma  da   k>i   de
c®nfomidade com o que restar do acervo social compfleendendo os bens móveis]
imôveis, valones em cai>iza direto ou indireto.

Panágrafo 2° -Apôs atendidas as disposições
do parágrafo anterior. confirmada a dissolüção em 10 (dez) dias após a Assembleia
Geral qL]e a determinou, o presidente do Conselho Deliberativ® do Clube, convocará
uma reunião com o chamamento de todos os sócios tmlares ÍemanÉ¥centes para
que §eja decidido a destinação dos bens do acervo do clübe na forma estatután'a.

An.119° -0 clube vindo a ser desaprüpriado,
extinto ou dissolvido, pro¢eder-se-á, a sua liquidação de cmnformidade com as leis
vigente do pais, pelo Estatmo do Clube, sendo o remanescente do ac£wo social após
devidamente apurado e liquidado, deverá atíavés dos membrõs da Diretaria Executiva
juntamente com os membsos do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, discutirem
em reunião única e específica, a aplicação do saüo Íemanescente por votação
mai®ria dos membpos píesentes, conforme pneoeitua o artigo 118°. deste diploma.

ÊÀpmLO-11
DAS TRANSITÓRIAS

Art. 120° ~ Quando a Diretoria Execuüva verificar
a  conveniência de  ref®ma eslatuüria.  appesentafã ao  Conselho  Deliberativo  sua
proposta fundamentada nesse sentido, desde que a mesma seja apoiada por maioria
dos votos, respeftando o dÃsposto no adigo 106°. das disposições gerais, ® C®nselho
Deliberativo  nomeará  uma  comissão  de  no  minimo  03  (três)  membros,  os  quais
eíaborarão um projeto de refoma do estatuto do clube. com aval juridicQ.

Art.121° -Lido e submetido à votação o projeto
com  as  emendas  aceitas,  será  considerado  apíovadõ,  sendo  obrigatório  para  a
respec{iva neunião a preseiiça de 2€ dos conselheiros em exercicio, obsewando que
o§  conselheiros  vitalicios  não  serão  computados  como  qüórum  na  votação  de
Assembleia.

Art.122° -0 presente estatuto foi ãpseciado e
aprovado pela maioria do Conselho Deliberawo, em reunião realizada na data de sua
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cQ"ocação (04 de mapç® de 202*}, remgando o E§tatuto anterior em todos Üs se
temas e atos.

Patig"®  Único  -  A  cméri®  da  Biretôriá
Executiva quamdo entender a necessidade, eonvecar ® Conselho Deliberativo para
que  em  uma  prõxima  ReLmião  d®  Conselho  Belibefativo  pnom®ver  a«eração  no
Estatuto vigente em até 03 {trê§) aRerações, seiam; aLLeração, incbsão ou exclusão
de art©o e até mesm® dos parágrafa©.

AÍL  123° - Tõdas as oeorri5ncias julgadas  na
foma do estatuto anterior (t`tÃo BE\rEEÁ® sH=R ÀHÜLJL"s}, não cabendo recurso
de interpretação ao que ora efiüa ern \rigor.

Arll24®. -A pgesente a#eração deste Estatu(o,
tíará em vigõr na data de stm avefbação juntü aô Car{ório d© Registrõ Cívil de
ssoas Juri'dica desta cidade e Comaüta de Jacareí, Estado de São Paub.

OBS. - Tbdas as alterações am.buídas no novo
Estatut® Social d® CIübe e levantadas pela comÊssão que a idealizou. fbram revisadas

âàa#:dLa3|¥toLâoü¥,eáhàÃP:J##oÉÊg.beb#e±¥=p®¥àFbcí£3b,a2gÊ.id§::%
posteriomente  en¢aminhadas  côm  cépias  smcien*es  para  averbaçãõ  junto  ao
Cartório de Regis¢aos de Titülos e Bocumentcs e Pessaas Juridicas desü Comarca.

ADVOGADO - OAB/SF 2 ] 3. I 73
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Pohte Preta Futeb®I Clube
Fundado em 31-01-1933       -       CNPJ 45.389.962/0001-12
Tel. Seoretaria (12) 98883-6573       Rua: Omal salvador,159 Jd. Santa Maria

CEP 12.328-470 -  Jacareí  -  SP -  Estado de São Paulo

DECLARA ÃO  DE  AT!V!DADES

Folha

HEmmHHnE],EE
de Jacarei

Declaramos, que o PONTE PRETA FUTEBOL CLUBE, fundada em 31

de janeiro de 1933, com inscrição CNPJ sob o n° 45.389.962/0001-12, como associação

privada, tendo seu Conjunto AquáticD na Rua Orual Salvador, n° 159 -CEP 12.328-470
e sua Praça de Esportes, na Rua Antonio Alves de Carvalho Rosa, n° 344 -CEP 12.328-
130, todos localizados no bairro Jardim Santa Maria, Jacareí/SP, é uma instituição sem

fins lucrativos, com caráter beneficente, realizando as seguintes ações:
0 Projeto "Dia das Crianças" é uma grande festa que o PONTE PRETA

FUTEBOL CLUBE e a Organização Social PRÓ-EFICIÊNCIA, juntamente com os alunos

da  Faculdade Anhanguera,  cx}laboradores  e familiares  proporcionaram  às crianças  da
região do bairro Jardim Santa Maria no dia 15/12/2023.

No  dia  do  evento,  foram  oferecidos  cachorros  quentes,  refrigerantes,
sorvetes  de  palito,  saquinhos  surpresa  e  brinquedos  infláveis,  dentre  outros  serviços
oferecidos por voluntários.

Houve   também   pintura   nos   rostinhos   das   crianças,   que   ficaram
maravilhadas com as habilidades dos alunos da Anhanguera, na ane da pintura.

A iniçiativa foi possível graças ao trabalho em conjunto de alunos, pajs,

colaboradores, dos sócios e de toda a diretoria do Clube.
Largos Sorrisos por todos os lados, alegria e muita diversão. A Festa que

nesse ano teve a participação de um número expressivo de sócio, foi um sucesso!
"A nossa instituição pretende exercer mais trabalhos na comunidade. Nós

estamos envolvidos nesse trabalho fantástico com toda a comunidade e isso se encaixa
muito  bem  na  concepção da  nossa  Entidade ",  disse  Osvaldo  Saraiva,  o  "lndio",  Vice-

Presidente do Ponte Preta.
Alunos   da   Faculdades   Anhanguera   de   JacareJ',   coordenados   pela

professora Neusa Ferreira, membros da Pró-Eficiência, sócios do clube e colaboradores
marcaram presença e puderam proporcionar um dia especial para as crianças.  Mais de
duzentas crianças participaram do Dia das críanças e o objetivo principal é a aproximação
com toda a comunidade , no bairro do Jardim Santa Maria.

"São paróerias que fazem a diferença, que conseguem proporcionar isso

que nós estamos vendo hoje aqui, "alegria daquelas crianças, estampadas no rosto", falou
um dos organizadores do evento, o presidente Jandir Leite, do PONTE PRETA FUTEBOL

CLUBE.



Ponte Preta Futebol Clube
Fundado em 31-01-1933       -       CNPJ 45.389.962/000l-12
Tel. Secretaria (12) 98883-6573       Ru: Omal salvador,159 Jd. Santa Mria

CEP 12.328-470 -  Jacareí  -  SP -  Estado de São Paulo

Folha
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de Jacarei

A 9a FEIPONTE (feijoada do Clube Ponte Preta) em setembroffi020 e a FEIJOADA DO
RENOVA PONTE realizada em janeiro/2024 foi dois momentos marcantes de atuação do
PONTE  PRETA FUTEBOL CLUBE em  relação aos desafios que   as organizações não

governamentajs têm  passado  na  manutenção  saudável  das despesas admjnistrativas.
Com o intuito de gerar esses recursos, o clube Ponte Preta destinou parte da receita obtida
nos   eventos   da   feijoada   para   as   OSCs   PRÓ-EFICIÊNCIA   e   a   ASSOCIAÇÃO

PARADESPORTIVA  E  EDUCACIONAL  DE  JACAREl  - APEJAC,  tem  usado  cada vez

mais a criatividade e o mais novo sucesso foi a ga FEIPONTE, preparada em parceria com
o Clube Ponte Preta de Jacareí no último dia 13 de setembro de 2020.
No primeho evento, as entregas foram realizadas pelo sistema drive thru das 1 1 h às 15h
e para quem quis curtir uma live com a cantora local Nadhya Farid, puderam apreciar uma
boa música ao ar livre, saboreando uma deliciosa feijoada.
No  segundo  evento  que foi  presencial  com  a  participação  do  cantor André  Braz,  que
animou   os   presentes   cx)m   uma   interpretação   maravilhosa   de   boas   músicas,   pra
acompanhar a excelente feijoada oferecida. 0 sucesso foi tanto que outras ações já estão
sendo organizadas para um futuro próximo.

No  ano  de  2019,  0  PONTE  PRETA  FUTEBOL  CLUBE    cedia  o  seu  espaço  para  a
comunidade realizar atividades de Música, Artes,  Movimento e Dança a)m o objetivo de

promover ações de conscientização sobre saúde, bem estar e cuidados pessoais.
A  dança  do  passjnho  estava  navegando  de  vento  em  popa  mas  lnfelizmente  com  o
advento da pandemia essas atividades tiveram que ser canceladas.



Ponte Preta Futebol Clube
Fundado em 3l-01-33       -       CN.P.J. 45.389.962/000l -12

Jd`Sta.Maria  -Sccretaria                 R:Omal salvador,159
CE 12.328470  -Jacareí  -SP       -Estado de sãopaulo

DECLARACÃO

Declaramos,   como   membros   da   diretoria,   que   o   PONTE   PRETA
FUTEBOL CLUBE,  fundada em 31  de janeiro de  1933,  com  inscrição CNPJ  sob o  n°

45.389.962/0001-12,  como  associação  privada,  tendo  seu  Conjunto  Aquáticx]  na  Rua

Orual Salvador, n° 159 -CEP 12.328470 e sua Praça de Esportes, na Rua Antonio Alves
de Carvalho Rosa,  n° 344 -CEP  12.328-130, todos localizados no bahro Jardim  Santa
Maria,   Jacareí/SP,   é  uma  instituição  sem  fins  lucrativos,   com  caráter  beneficente,
registrada  no  Cartório  de  Registro  de Títulos  e  Documentos  e  Pessoas  Jurídicas  de
Jacareí - SP sob o  n° 5314,  e  para fins de Declaração de  Utilidade  Pública,  confome

preceitua a Lei n° 2.274, de 16 de setembro de 1985, dispõe:
•      ser pessoa jurídiffi de direito privado, sem fins lucrativos, constituída

no país;

•      servir  desinteressadamente  à  coletividade,  comprovando  atuar em

pelo menos uma das áreas:
•      estarem funcionamento regulare ininterrupto há mais de l  (um) ano;

•      não remunerar,  por qualquer forma, direta ou indiretamente,  os que

exerçam cargos em seus órgãos de administração; e
•      não distribuir qualquer parcela de seu patrimônio ou de sua§ rendas,

a título de lucro ou participação no seu resultado.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 013/2024

Autoria: Vereador Dudi

Tema: Declara de utilidade pública o Ponte Preta Futebol Clube

PARECER N° 068.1/2024/SAJ/JACC

1.         RELATORIO

Ementa:  Projeto de Lei  que declara de utili-

dade  pública  o  Ponte  Preta  Futebol  Clube.

Ausência de vícios formal ou  material.  Pos-

sibilidade. Prosseguimento.

Futebol clube.                                                                                                                                      'i

2.       O  autor  pontua  que  a  entidade tem  histórico  quase  cente`L

nário nesta cidade, além de desempenhar relevante função social, conforme me

lhor especificado em sua propositura.

Praça dos Três Poderes. 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.Ieg.br
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

11.        FUNDAIVIENTAÇÃ0

1.       Inicialmente, podemos nitidamente enquadrar a matéria em

questão como "assuntos de interesse local",  nos termos do inciso 1, do artigo 301

da Constituição Federal,  posto que a proposição em questão contempla medida

normativa  atinente  a  aspecto  essencial  -  esporie  e  pafrt.mônr.o  r.mafen/.a/ -  de

toda a população local no âmbito deste Município.

2.       Não se vislumbra óbice quanto a iniciatjva  (não contempla-

da no rol taxativo do artigo 40 da LOM) ou mesmo a espécie normativa eleita (lei

ordinária).

3.       No mérito,  constata-se que o assunto está previsto no arti-

go 1°2 da Le.i n° 1.88] de 1978, que "Dispõe sobre declaração de utilidade públi-
ca e dá outras providência§' .

1 Ari.  30.  Compete aos Munici'pios:

1 - Iegislar sobre assuntos de interesse local;

2 Art.1°  Poderão  ser declaradas  de  utilidade  pública,  por lei  municipal,  as  sociedades  civis,  associa-

ções, fundações que comprovem satisfazer, cumulativamente, os seguintes requisitos, em cada caso:
I -ser pessoa jurídica de direito privado, constituída no pai's;
11  -  servir desinteressadamente  à  coletividade,  promovendo  ou  realizando  atividades  de  ensino  ou  de
pesquisas científicas; de cultura, inclusive artísticas; esportivas, filantrópicas ou assistenciais de caráter
beneficente, caritativo ou religioso; ou ainda atividades de assistência médica ou social.
111 -estar em funcionamento regular e ininterrupto há mais de  1  (um) ano, desenvolvendo,  nesse peri'o-
do, atividades previstas no item anterior;
IV -  não  remunerar,  por qualquer forma,  direta ou  indiretamente,  os que  exerçam  cargos  em  seus  Ór-
gãos de admjnistração; e
V - não distribuir qualquer parcela de seu  patrimônio ou  de suas  rendas,  a  ti'tulo de  lucro ou  participa-,
ção no seu resultado.
Vl - em se tratando de entidade ou organização de assistência social ou entidade que promova gratui.
tamente assistência educacional ou de saúde, a mesma deverá estar previamente inscrita no Conselho
Municipal  de Assistência  Social,  conforme  disposto  no  artigo  9°  da  Lei  Federal  n°  8.742,  de  7  de  de-
zembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências, ou no
conselho de seu segmento de atuação.
§ 1° requisito fixado no item  11 deverá ser atendido por disposição expressa do estatuto ou ato constitu-
tivo da entidade.
§ 2° os requisitos fixados nos itens lv e V deverão ser atendidos numa das formas seguintes:
a) disposições expressas do estatuto;
b) ato constitutivo da entidade; e
c) declaração, por escrito, expedida por todos os membros da Diretoria da entidade.
§ 3°  deverá constar da  propositura,  para  declaração de  utilidade  pública,  um  relatório  circunstanciado
da entidade, assinado por todos os seus administradores, demonstrando satisfazer os requisitos cons-
tantes deste artigo.
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

4.       Em  atenção  aos  requisitos  para  que  seja  concedida  a  de-

claração de utilidade pública, foi apresentada às fls. 06/64 a documentação para

sua devida comprovação.

5.       0  comprovante  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica

(fl. 64),  demonstra a devida inscrição da Associação, sob o n°. 45.389.962/0001-

12, bem como sua sede no Munici'pio de Jacarei'.

6.       0  Estatuto  da  Associação  em  questão,  foi  devidamente

apresentado (fls. 26/56).

7.       Com  relação ao disposto no  inciso  ll  doartigo  l°da  Lei  n°.

1.887/78, entendemos que o artigo 3° do Estatuto Social (fl. 29) atende ao requi-

sito.

8.       Desta  forma,  está  demonstrado  o  preenchimento  dos  re-

quisitos legais para o projeto em análise.

111.       CONCLUSÃO

1.       Face  ao  exposto,  sem  qualquer  avaliação  sobre  o  mérito

da proposta, conclui'mos que a presente propositura não possui quaisquer vícios

de ordem formal ou material, estando APTA ao regular prosseguimento.

2.       A  propositura  deverá  ser  submetida  às  Comissões  de  a/

Constituição e Justiça, b/ Educação, Cultura e Esportes e c) Saúde e Assistência

Socjal;

3.       Para aprovação é necessário do voto favorável  da  maioria

simples, presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.
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4.       Nestetipod

Presidente do Legislativo, salvo e

5.       Esteéopa

Jorge Alfre

Secretário-

NTOS JURÍDICOS

Posição, não deve  ser colhido o voto do

al empate constatado no ato da votação.

opinativo e não vinculante.

Jacarei', 25 de março de 2024.

pedes Campos
etor Juri'dico
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

C.(5)c!    01001i-J051C,      P

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ Câmara Municipal

cle Jacarei-,,a,-,r---_
PLL No 13/2024 -PROJET0 DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública o Ponte Preta Futebol Clube.

AUTORIA: Vereador Dudi.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

SÔNIA PATAS DA AMIZADE #Seguiraoplenário IH,,,,(Presidente) EArquívar

MARIA AMÉLIA .Fsegujraop[enário uJ--' `àlA,l,"(Relatora) EArquivar

HERNANI BARRETO q|Seguiraoplenário

/

(Membro) EArquivar

Justificativa..
•J

Câmara Municipal de Jacareí,  Q3}  de março de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

W Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALAclo DA LIBERDADE

CocL01.0010.051C     P

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE

EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

PLL N° 13/2024 -PROJETO DE LEI D0 LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública o Ponte Preta Futebol Clube.

AUTORIA: Vereador Dudi.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA Eseguir ao p,enário uu   n,JJ-(Presidente) EArquivar

DUDl Bseguiraopienário 1-,-% / ,(Relator) EArquivar                                      ,<`L
HERNANI BARRETO üseguiraoplenário /
(Membro) EArquivar                          h`` ``\\

\/
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  `r=Àl-+  de março de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(`¢ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cód    0100.10051C     P

MunicipalCâmara
de Jacarei

PLL N° 13/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Declara de utilidade pública o Ponte Preta Futebol Clube.

AUTORIA: Vereador Dudi.

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, tendo avaliado o projeto discriminado em epígrafe,  nos termos regimentais,

se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

MARIA AIVIÉLIA E{Seguiraopienário (Tlir
(Presidente) EArquivar !\   \  `  -\,\J:r`..\.J-tíÊ},\-\

PAULINHO DOS CONDUTORES ÊEseguíraop,enárjo
(Relator) EArquivar

ROGÉRIO TIMÓTEO mseguir ao pienário
h-,?'/

(Membro) EArquivar                                  ` ` , ---  `:-     `         -

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   r3L de março de 2o24.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:
+t4 Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  03.00.02.02  '  1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NONIINAL

Folha

EEHmEmm=Ei
de Jacareí

Discussão única do PLL n° 13/2024 -Proieto de Lei do Leaislativo

Autoria: Vereador Dudi.

Assunto:  Declara de utilidade pública o Ponte Preta Futebol Clube.

VEREADORES                                                                  Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      EDGARD SASAKl J=
2.     HERNANI  BARRETO -
3.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO X_
4.     MARIAAMÉLIA =
5.     PAULINHO DO ESPORTE =
6.     PAULINHO DOS CONDUTORES =
7.     DR.  RODRIGOSALOMON =
8.     ROGÉRIOTIMÓTEO _j=
9.      RONINHA

10.   SÔNIA PATAS DA AMIZADE

11.   VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA
.,

12.   DUDl =
Para aDrovacão:  maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

JltúTJtTt Fzdl,r+-

Data da votação                      Totalização dos votos                                             Resultado
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